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SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgou o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N,0 52, DE 1972 

Aprova o texto do DecretG-lei n.0 1.227, de 28 
de junho de 1972, 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei 
n.• L227, de 28 de junho de 1972, que dispõe sobre a apli­
cação de disposições legais e regulamentares, já revoga­
das, a militares em serviço no estrangeiro, até a vigência 
de lei específica. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972. - Pe­
trónio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 53, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 232, de 17 de 
julho de 1972, que institui Programa de Incentivo 
à Produção de Borracha Vegetal. 

Artigo único. ~ aprovado o texto do Decreto-lei 
n? 1.232, de 17 de julho de 1972, que institui Programa 
de Incentivo à Produção de Borracha Vegetal. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972. - Pe­
trõnio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N,0 54, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.228, de 3 de 
julho de 1972, 

Artigo único. 13:. aprovado o texto do Decreto-lei 
n.• 1.228, de 3 de julho de 1972, que "dispõe sobre a isen-

F'EDERAL 
ção do Imposto de Renda das empresas estrangeiras de 
transporte terrestre. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972, - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 55, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 236, de 5 
de julho de 1972. 

Artigo único. 1!: aprovado o texto do Decreto-lei 
n.O 1. 230. de 5 de julho de 1972, que "declara de interesse 
da Segufança Nacional, nos termos do a.rt. 15, parágrafo 
1.0, alínea b, da Constituição, o Municipio de Tarauacá, 
do Acre, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972, - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 56, DE 1972 

Aprova o texto dos Estatutos 1la Organização 
l\fundlal de Turismo, aprovados em reunião reali­
zada na Cidade do México de 17 a 28 de setembro 
de 1970, 

Art. 1.0 É apro·;ado o texto dos Estatutos da Orga­
nização Mundial de Turismo, resultantes da transforma­
ção dos Estatutos da União Internacional de Organismos 
Oficiais de Turismo e aprovados em reunif~o realizada na 
Cidade do México de 17 a 28 de setembro d" 1970, 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra.rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972, - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 
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ESTATUTOS DA ORGANIZAÇAO MUNDIAL 
DE TURISMO 

<OMT) 

Artigo 1 

Fica estabelecida a Organização Mundial de Turismo 
- denominada a "Organização" nos· artigos subseqüentes 
como organização internacional de caráter intergoverna· 
mental resultante da transformação da União Internacio­
nal dos Organismos Oficiais de Turismo. 

Artigo 2 

A sede da Organização será determinada e poderá 
ser modificada a qualquer momento por decisão da Assem­
bléia-Geral. 

Artigo 3 

1. O objetivo fundamental da Organização é pro­
mover e desenvolver o turismo para contribuir à expansão 
econômica, à compreensão internacional, à paz, à pros­
peridade e ao respeito universal e à observância dos di­
reitos e dM liberdades humanas fundamentais, sem dis­
tinção de raça, sexo, língua e religião. A Organização to­
mará todas as medidas necessárias para alcançar esse ob­
jetivo. 

2. Ao visar a esse objetivo, a Organização prestará 
particular atenção aos interesses dos países em desenvol­
vimento, no domínio do turismo. 

3. Para definir seu papel central no campo do tu­
rtsmo, a Organização estabelecerá e manterá cooperação 
eficaz com os organismos competentes das Nações Unidas 
e suas agências especializadas. Com tal finalidade, a Or~ 
ganização procurará estabelecer laços de cooperação e de 
participação com o Programa de Desenvolvimento das Na­
ções Unidas, como organização participante e encarregada 
da execução do programa. 

Artigo 4 

A condição de membro da Organização será acessível 
aos: 

a) Membros Efetivos; 

b) Membros Associados; 

el Membros Filiados. 

(0 preço do ell.emplar atrasado serã. aeresc:ido 
de Cr$ 0.02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Artigo 5 

I. A condição de Membro Efetivo da Organização 
será. acessível a todos os Estados soberanos. 

2. os Estados cujos organismos o fiel ais de turismo 
forem Membros Efetivos da "UIOOT" na data da adoção 
dos presentes Estatutos pela Assembléia-Gera! Extraordi­
nária_ da "UIOOT" terão o direito de, sem necessidade de 
v~taçao, tornar·se Membros Efetivos da Organização, me­
diante uma declaração formal de adoção doo Estatutos da 
Organização e de aceitação das obrigações inerentes à 
condição de membro. 

3. Outros Estados poderão tornar-se Membros Efe­
tivos da Organização, desde que a sua candidatura seja 
aprovada pela Assembléia-Geral por uma maioria de dois 
terços dos Membros Efetivos presentes e votantes, compre­
endendo tal maioria a maioria dos Membros Efetivos. 

Artigo 6 

I. A condição de Membro Associado da Organização 
será acessivel a todos os territórios ou grupos de territó­
rios não responsáveis pelas próprias relações internacio­
nais. 

2. Os territórios ou grupos de territórios que forem 
Membros Efetivos da "UIOOT" na data da adoção dos 
presentes Estatuto.s pela Assembléia-Geral Extraordinária 
da "UIOOT" terão o direito de. sem necessidade de votação, 
tornar-se Membros Associados da Organização, desde que 
contem para isso com a aprovação do Estado responsável 
pelas respectivas relações internacionais, o qual deverá, 
em nome dos mesmos, declarar que esses territórios ou 
grupos de territórlos adotam os Estatutos da Organlzação 
e aceitam a.s obrigações inerentes à condição de membros. 

3. Os territórios ou grupos de territórios poderão 
tornar-se Membros Associados da Organização, desde que 
suas candidaturas obtenhalll a aprovação prévia do Es­
tado-Membro responsável pelas respectivas relações inter­
nacionais, o qual deverá, em nome dos mesmos, declarar 
que esses territórios ou grupos de territórios adotam os 
Estatutos da Organização e aceitam as obrigações ineren­
tes à condição de membros. Essas candidaturas deverão 
ser apreciadas pela Assembléia por uma matoda de doi.s 
terços dos Membros Efetivos presentes e votantes, compre­
endendo tal maioria a maioria dos Membros Etetlvoo. 

4. Quando um Membro Associado da Organização 
tornar-se responsável pelas suas próprias relações inter-
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naéionais, terá o direito de tornar-se Membro Efetivo da 
Organização, mediante uma deelaração forma} escrita pela 
qual comunique ao Secretário-Ger~l a adoç~ d~s.. Esta­
tutos da Organização e a aceitaçao das obngaçoes ine­
rentes à condição de Membro Efetivo. 

Artigo 7 

. 1. a condição de Membro Filiado da Organização se­
rá ace.s.sivel às• organOO!ÇCes 1nternacton1Lis, interguv<>rna- · 
mentais e não gorvenamentais que se ocup~m de interes­
ses~ especializados em turismo, e· taiÍlbénf às orgànizaçóes 
comerciais e a_13soctações cujas atividades estejam relacio­
nadas com ós objetivo.s da Organização ou que participem 
de seu escopo, · · · 

2. Os Membros Assoeiados da "UIOOT" na época da 
adoção dos presentes Estatutos pela Assembléia-Geral Ex­
traordinária da "UlOOT" terão o direito de tornar-se 
Membros Filiados da Organi-zação, .sem necessidade. ,q -
votação, mediante declaração de que aceitam as obriga­
ções inerentes à condição de Merp._~!o ~~~lado. 

3. Outras organizações internacionais, intergover­
namentais e não governamentais que se ocup.em de inte­
resses êspedatizadoS em turismo poãerãõ tornar-se Mem­
bros Filiados da Organização, desde que apresentem por 
escrito ao Secretário-Geral sua candidatura à condição 
de membro, e desde que essa candidatura seja aprovada 
pela Assembléia por malotla de dois terço.s dos Membros 
Efetivos presentes e votantes, compreendendo tal maioria 
dos Membros Efetivo.s. 

4. Organizações comerciais ou associações que se 
ocupem de interesses definidos anteriormente no parágra­
fo 1 poderão tornar-se Membros F1Uados da Organização, 
desde que sua candidatura à condição de membro seJa 
submetida por escrito ao Secretário-Geral e seja apoiada 
pelo Estado no qual se localize a sede do candidato. Tais 
candidaturas devem ser aprovadas pela Assembléia por 
maioria de dois terços dos Membros Efetivos presentes e 
votantes, compreendendo tal maioria a maioria dos Mem­
bros Efetivos. 

5. Poderá ser constituído um comitê de Membros 
FiliadOs que estabelecerá seu próprio regulamento, sub­
metendo à aprovação da Assembléia. O Comitê poderá 
ser representado nas reuniões da Organização. Poderá so­
licitar a inclusão de ponws na agenda. Poderá, igual­
mente, rormular recomendações durante as reuniões. 

6. Os Membros Filiados poderão participar das ati­
vidades da Organização, individualmente ou em grupo, no 
Comitê de Membros Filiados. 

Artigo 8 

1. os órgãos da Organização são os seguintes: 
a) a Assembléia-Geral, doravante denominada a As­

sembléia; 
b) o Conselho Executivo, doravante denominado o 

Conselho; 
c) o Secretariado. 
2. As reuniões do Conselho e da Assembléia serão 

realizadas na sede da Organização a menos que os mes­
moo órgãos o decidam de outra forma. 

Artigo 9 

1. A Assembléia é o órgão supremo da Organização e 
será composta de delegados que representem os Membros 
Efetivos. 

2. Quando das sessões da Assembléia, os Membros 
Efeti-vos e Associados serão representados por cinco dele­
gados, no máximo, um dos quais, por tndicação do Mem­
bro. será o Chefe da Delegação. 

. 3. o Comité dos Membros Filiado.s poderá designar 
u'm _total de três observadores, e cada Membro Filiado 

poderá acreditar um observador para tomar parte nOs 
trabalhos da Assembléia. 

Artigo 10 

A Assembléia reunir-se-á em sessão ordinârla cada 
dois anos e em sessão extraordinária desde que o exijam 
as circunstáncias. As ~lle'Ssões• el<trabrdirt,riiiS poderão ser 
convocadas a pedido do Conselho ou da maioria dmJ Mem-
biOli 'Efetivos da Organização. · 

Artigo 11 

A Assembléia adotará, seu próptlo r<•gulamenl<l. 

A-rtigo '1Z ·. 

A Assembléia poderá examinar qualquer questão r 
·formular recomendações sobre Ql;lalquer al';isunto que se 
enquadre na competência da· Orgànizaçãil. Além d"" que 
lhe tenham sido atribuídas em outras pa!lsagens dos pre­
sentes Estatutos, serão as seguintes as atr1buições da As­
sembléia; 

a) eleger o Presidente e oo Vice~Presidentes; 
b) eleger oa--membros-·d:o Conselbó; 

c) nomear o Secretário-Geral mediante recomenda­
ção do Conselho; 

d) aprovar o Regulamento Financeiro da Organiza­
ção; 

e) fornecer diretivas gerais para a administração da 
Organização; 

f) aprovar o regulamento_ de pessoal a.plicâvel .ao pes­
soal do Secretariado; 

g-) eleger os comissários de- contas, mediante reco­
mendação do conselho; 

h) aprovar o programa geral de trabalho da Orga­
nização; 

i) supervisionar a política financeira da Organiza­
ção e aprovar o Orçame:nw; 

j) criar os órgãos técnicos ou regionais que se façam 
necessários; 

k) estudar e aprovar os relatórios de atividades da 
Organização e de seus órgãos e tomar as provi­
dências necoosárias para que sejam executadas a·­
medldas· resultantes; 

l) aprovar ou delegar poderes para aprovar- a con­
clusão de acordos com governos e éom or~aiüsmos 
Internacionais; 

m> aprovar ou delegar poderes para aprovar a conclu­
são de acordos com organizações ou instituições 
privadas; 

n} elaborar e recomendar acordos internacionais .so­
bre qualquer questão que se enquadre na compe­
têncüt da Organização; 

o) decidir, de acordo com os presente1:, Estatutos, a 
respeiw dos pedidos de admissão á condição de 
membro. 

Artigo 13 

1. A Assembléia elegerá seu Presidente e seus Vice­
Presidentes no início de cada sessão. 

2. o Presidente presiditá à Assembléia. e cumprirâ 
as obrigaq.ões que .lhe forem atribuídas.. . . 

3. O Presidente será responsável perante a Assem­
bléia, durante a.s sessões da mesma.-

4. O Presidente representará a Organização. durante 
o seu mandato em todas as ocasiões em que se fizer ne· 
cessária tal representação. 
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Artigo 14 

1. O Conselho será composto_ Cios Membros Efetivos 
eleitos pela Assembléia na proporçaQ de um membro para 
cada cinco Membros Efetivos, conforme o regulamento 
adotado pela Assembléia, com vistas a atingir-se uma dis­
tribuição geográfica justa e eqüitativa. 

2. Um Membro Associado designado pelos Membros 
Associados da Organização, p~derá participar dos traba­
lhos do Conselho, sem direito a voto. 

3. Um representante do Comitê de Membros Filiados 
poderá participar dos trabalhos do Conselho, sem direito 
a voto. 

Artigo 15 

O mandato dos membros eleitos do Conselho será de 
quatro anos, com exceção do mandato da metade dos 
membros do primeiro Conselho, designados por sorteio, 
que será de dois anos. A eleição da metade dos membros 
do Conselho será feita cada dois anos. 

Artigo 16 

o Conselho reunir-se-à pelo menos duas vezes por 
ano. 

Artigo 17 
o conselho elegerá um Presidente e Vice-Presidente, 

entre os seus membros eleitos, para um mandato de um 
ano. 

Artigo 18 
O Conselho adotará seu próprio regulamento. 

Artigo 19 

As funções do Conselho, além <ias que lhe são con­
feridas em outras passagens dos presentes Estatutos, se­
rão as segnin tes: 

a) tomar, em consulta com o Secretário-qeral, todas 
a.s medidas necessátias para a execuçao das de­
cisões e recomendações da Assembléia e disso in­
formar esta última; 

b) receber do Secretário-Geral relatórios sobre as 
ativídades da Organização; 

c) submeter propostas à Assembléia; 
d) examinar o programa geral de .tr:'lbalho da Or­

ganização elaborado pelo Secretar10-Geral, antes 
de sua apresentação à Assembléia; 

e) submeter à A.ssembléia relatórios e recomendações 
quanto às contas e às previsões orçamentárias da 
Organização; 

f) criar qualquer órgão subsidiário necessário às ati­
vidades do Conselho; 

g) exercer qualquer outra função que lhe po.s.sa ser 
confiada pela Assembléia. 

Artigo 20 

No intervalo das sessões da Assembléia, e na ausência 
de qualquer disposição contrária n~ presentes E~tatutos, 
o Conselho tomará as decisões de ordem admimstrativa 
e técnica que possam ser necessárias, no qua~ro _das atrí­
buições e dos recursos financeiros d.a Orgamzaçao, e en­
viará à próxima sessão da As.sembleia, para sua aprova­
ção, relatório a respeito das decisões tomadas. 

Artigo 21 

O Secretariado será composto do Secretário-Geral e 
do pessoal necessário à Organização. 

Artigo 22 

O Secretário-Geral será nomeado por maioria de dois 
terços dos Membros Efetivos presentes e votantes na As­
sembléia, mediante recomendação do Conselho, e por um 

período de quatro anos. Seu mandato poderá ser re­
novado. 

Artigo 23 

1. O Secretário-Geral será responsável perante a As­
sembléia e o Conselho. 

2. O Secretário-Geral encarregar-se-á da execução 
das diretivas da Assemblc::>ia e do Conselho. Deverá subme­
ter ao Conselho relatórios sobre as atividades da Orga­
nização, as contas de gestão e o projeto de programa 
geral de trabalho, assim como as prop()stas orçamentárias 
da Organização. 

3. O Secretário-Geral encarregar-se-á da represen­
tação juridica da Organização. 

Artigo 24 

1. O Secretário-Geral nomeará () pessoal do Secre­
tariado, conforme o regulamento de pessoal aprovado pe­
la Assembléia. 

2. O Pessoal da Organização será responsável peran­
te o Secretário-Geral. 

3. A consideração dominante na seleção do pessoal 
e no estabelecimento das condições <le emprego, deverã 
ser a de assegurar à Organização os serviços de pessoas 
que possuam as mais altas qualificações de eficiência, de 
competência técnica e de integridade. Tomando-se em 
conta tal consideração, dar-se-á a importância devida à 
seleção feita com vistas a uma distribuição geográfica 
tão ampla quanto possível. 

4. No cumprimento de seus delJ"eres, o Secretário­
Geral e o pessoal não solicitarão nem aceitarão instru­
~ões de qualquer Governo ou de qualquer autoridade es­
tranha à Organização. Os funcionários abster-se-ão de 
qualquer ato incompatível com sua situação de servido­
res internacionais, e só serão responsáveis perante a Or­
ganização. 

Artigo 25 

1. O orçamento da Organização abrangerá suas 
atividades administrativas e de programa geral e serâ 
custeado pelas contribuições dos Membros Efetivos, As­
sociados e Filiados segundo uma escala de rateio de des­
pesas aceita pela Assembléia e por outras fontes even­
tuais de receita da Organização, conforme as disposições 
do Regulamento Financeiro anexo aos presentes Estatu .. 
tos, dos quals formam parte integrante. 

2. O orçamento preparado pelo Secretário-Geral de~ 
verá ser submetido à Assembléia pelo Conselho, para exa~ 
me e aprovação. 

Artigo 26 

I. As contas da Organização serão examinadas por 
dols comissários de contas. eleitos pela Assembléia para 
um mandato de dois anos mediantE! recomendação do 
Conselho. Os comissários de contas serão reelegíveis. 

2. Os comissários de contas, além de suas funções 
de exame de contas, poderão formular as observações que 
julgarem necessárias a respeito da eficácia dos procedi­
menros financeiros e de gestão, do sistema de contabili­
dade, do controle financeiro interno e, de maneira geral, 
das conseqüências financeiras das práticas administra­
tivas. 

Artigo 27 

1. A presença da maioria dos Membros Efetivos será 
necessária para que se verifique quorum nas reuniões da 
Assembléia. 

2. A presença da maioria dos Membros Efetivos do 
Conselho será necessária para que se verifique quorum 
nas reuniões do conselho. 
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Artigo 28 

Cada Membro Efetivo disporá de um voto. 

Artigo 29 

1. Com exceção dos casos em que os presentes Es­
tatutos estabelecerem o contrário, a.s decisões da Assem­
bléia em todas as matérias serão adotada.s por maioria 
simples dos Membros Efetivos presentes e votantes. 

2. Para que sejam aprovadas as decisões que acar­
retem obrigações financeiras e orçamentárias para os 
Membros, que versem sobre a localização da Organizacão, 
e outras decisões que a maioria simples dos Membros Éfe­
tivos presentes e votantes estíme de particular impor­
tância, será necessária na Assembléia a maioria de dois 
terços dos Membros Efetivos presentes e votantes. 

Artigo 30 

O Conselho tomará suas decisões por maioria sim­
ples dos Membros presentes e votantes, com exceção de 
recomendações em assuntos financeiros e orçamentários, 
para cuja aprovação será necessária a maioria de dois 
terços dos Membros presentes e votantes. 

Artigo 31 

A Organização possuira personalidade jurídica. 

Artigo 32 

A Organização beneficiar-se-á, no território dos Es­
tados-Membros, dos privilégios e imunidades nece.ssárlos 
ao exercício de suas funções. Tais privilégios e imunida­
des P~?der~o ser definidos por acordos concluídos pela 
Orgamzaçao. 

Artigo 33 · 

1. Qualquer projeto de emenda aos presentes Es­
tatutos e ao seu Anexo deverá ser transmitido ao Secre­
tário-Ger~l, que o comunicará aos Membros Efetivos pelo 
menos se1s meses antes de ser submetido ao exame da 
Assembléia. 

2. Será necessária a maioria de dois tercos dos Mem­
bros Efetivos presentes e votantes para que "uma emenda 
seja aprovada pela Assembléia 

3. Uma emenda entrara em vigor para todos os 
Membros quando dois terços dos Estados-Membros tive­
rem notificado o Governo depositário de sua aprovação 
da mesma. 

Artigo 34 

1. Se a Assembléia julgar que um Membro persiste 
em adotar Umfi politica contrária ao objetivo fundamen­
tal da Organização, tal c9mo definido no Artigo 3 dos 
present_es Estatutos, podera a Assembléia, mediante uma 
resoluçao adotada por maioria de dois terços dos Mem­
bros Efetivos presentes e votantes, suspender esse Membro 
p_riyan~o-o do e~ercício <!os direitos e do gozo dos privi-· 
legms merentes a condiçao de membro. 

2. A suspensão será mantida até que a Assembléia 
reconheça que se verificou uma modificação na referida 
política do Membro. 

Artigo 35 

L Qualquer Membro Efetivo poderá retirar-se da 
Organização quando expirar o aviso prévio de um ano 
endereçado por escrito ao Governo depositário. 

2. Qualquer Membro Associado poderá retirar-se da 
Organização nas mesmas condições de aviso prévio, me­
diante uma notificação escrita endereçada ao Governo 
depositário pelo Membro Efetivo responsável pelas rela­
ções internacionais do Membro Associado. 

3. Qualquer Membro Filiado poderá retirar-se. da 
Organização quando expirar o aviso prévio de um ano en­
dereçado por escrito ao Secretário-Geral. 

Artigo 36 

os- presentes Estatutos entrarão e:m vigor cento e 
vinte: dias depois que cinqüenta e um l~stado.s, cujos or­
ganismos oficiais de turismo forem Membros Efetivos 
da. "UIOOT" no momento da adoção cios presentes Es­
tatutos, houverem comunicado oficialmE~nte ao depositá­
rio provisório sua aprovação dos Estatutos e sua aceitação 
das obrigações inerentes à condiçáo de membro. 

Artigo 37 

1. Os presentes Estatutos e todas B.s declarações de 
aceitação das obrigações inerentes à condição de membro 
deverão ~er depositados, a título temporário, junto ao Go· 
vemo smço. 

2. O Governo suíço comunicará a todos os Estados 
habilitados a receber tal comunicacão o recebimento das 
referidas declarações e a data de entrada em vigor dos 
presentes Estatutos. 

Artigo 38 

As línguas oficiais da Organização serão o inglês, o 
francês, o russo e o espanhol. 

Artigo 39 

Os textos inglês, francês, russo e espanhol dos pre­
sentes Estatutos farão igualmente fé. 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS DOS ESTATUTOS DA 
ORGANIZAÇAO MUNDIAL DE TURISMO 

<OMTl 

I - Enquanto a Assembléia·Geral não tomar uma de· 
cisão a respeito, nos termos do Artigo 2. a sede da Or­
ganização será provisoriamente em Genebra. 

rr - Durante um prazo de cento e oitenta dias. a 
contar da entrada em vigor dos presentes Estatutos, os 
Estados Membros da Organização das Naçôes Uni<;Ias, das 
agências especializadas e da Agência Internacional de 
Energia Atômica ou que são partes do Estatuto da Corte 
Internacional de Justiça terão o direito de tornar-se 
Membros Efetivos da Organização, sem necessidade de 
votação, e mediante uma declaração formal de que ado­
tam os Estatutos da Organização e aceitam as obrigações 
inerentes à condição de membro. 

In - Durante o prazo de um ano apó8 a entrada em 
vigor dos presentes Estatutos, os Estados cujos organis­
mos nacionais de turismo eram membros da "UIOOT" no 
momento da adoção dos presentes Estatutos e que ado­
taram os presentes Estatutos sob condição de confirma­
ção, poderão participar das atividades d:l Organização 
com todos os direitos e obrigações de Membros Efetivos. 

IV - No curso do ano que se segUir à entrada em 
'Vigor dos presentes Estatutos, os territórios ou grupos de 
territórios não responsáveis pelas respectivB.s relações in­
ternacionais, mas cujos organismos nacion~ds de turismo 
eram Membros Efetivos da 11UIOOT", e que, em conse­
qüência, têm direito à condição de Mernbro Associado, e 
aue aprovaram os presentes Estatutos, sot, condição de 
confirmação pelo Estado responsável por suas relações 
internacionais, poderão participar das atividades da Or­
ganização com os direitos e obrigações inerentes à con­
dição de Membro Associado. 

V - A partir da entrada em vigor dos presentes Es­
tatutos, os direitos e as obrigações da "UIOOT" serão 
transferidos para a Organização. 

VI - O Secretárto-Geral da "UIOOT", na oportuni­
dade da entrada em vigor dos presentes Estatutos, agirâ 
como Secretário-Geral da Organização até o momento 
em que o Secretário-Geral da Organização for eleito pela 
Assembléia. 

• 
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REGULAMENTO FINANCEIRO 

1. O período financeiro da Organização será de dois 
anos. 

2. O exercício financeiro corresponderá ao período 
compreendido entre 1.0 de janeiro e 31 de dezembro. 

3. O orçamento será custeado por meio de contribui­
ções dos Membros segundo uma escala de rateio de despe­
sas a ser estabelecida pela Assembléia com fundamento 
no grau de desenvolvimento econômico e na importância 
do turismo internacional de cada país, e por meio de 
outras receitas da Organização. 

4. · O orçamento será apresentado em dólares dos Es­
tados Unidos da América. A moeda de pagamento das 
contribuições dos Membros será igualmente o dólar nor­
te-americano. O Secretário-Geral poderá, no entanto, 
aceitar outras moedas em pagamC'nto das contribuições dos 
Membros até o total autorizado pela Assembléia. 

5. Será estabelecido um Fundo Geral. Todas as 
contribuições feitas na condição de membro e em con­
formidade com o parágrafo 3, os recursos diversos e 
qualquer adiantamento do Fundo de Reserva serão cre­
ditados ao Fundo Geral. As despesas administrativas e 
as despesas relativas ao programa geral serão debitadas 
ao Fundo GeraL 

6. Será estabelecido um Fundo de Reserva numa 
hnportância a ser fixada pela Assembléia. Os adianta­
mentos sobre as contribuições dos Membros e quaisquer 
outras receitas que a Assembléia consignar a essa finali­
dade serão colocadas no Fundo de Reserva. Quando ne­
cessário, poderão ser efetuadas transferências desse Fundo 
ao Fundo Geral. 

7. Poderão ser estabelecidos Fundos de Gestão para 
financiamento de atividades não previstas no Orçamento 
da Organização e que interessem certos países ou grupos 
de paises. Deverão tais Fundos ser financiados com con­
tribuições voluntãrias. Poderá a Organização cobrar uma 
taxa pela administração de tais Fundos. 

8. A utilização dos donativos, dos legados e outras 
receitas extraordinárias que não figurem no orçamento da 
Organização deverá ser decidida pela Assembléia. 

9. O Secretário-Geral deverá submeter as prev1soes 
orçamentárias ao Conselho pelo menos três meses antes 

da data da reunião correspondente do mesmo. O Con­
selho examinará essas previsões e recomendará o orça .. 
mento ao exame final e aprovação da Assembléia. As 
previsões do Conselho serão comunicadas aos Membros 
pelo menos três meses antes da reunião correspondente 
da Assembléia. 

10. A Assembléia aprovará o orçamento por ano, 
para um período de dois anos, e seu rateio para cada ano, 
assim como as contas de gestão de cada ano. 

11. As cantas da Organização pelo exercício finan­
ceiro vencido serão comunicadas pelo Secretário-Geral aos 
comissários de contas, assim como ao órgão competente âo 
Conselho. 

Os comissários de contas enviarão a respeito relató­
rio ao Conselho e à Assembléia. 

12. Os Membros da Organização efetuarão a entrega 
das respectivas contribuições no primeiro mês do exer­
cício financeiro ao qual a contribuição corresponder. O 
montante dessas contribuições, determinado pela Assem­
blêia, será comunicado aos Membros seis meses antes do 
início do exercício f1nanceiro a que corresponder. 

O Conselho, no entanto ,poderá aceitar a justificação 
de casos de atraso resultantes da diferenca no início dos 
exercicios financeiros em vigor em diferentes países. · 

13. Um Membro em atraso no pagamento de sua 
contribuição às despesas da Organização perderá o pri­
vilégio de que se beneficiam os Membros da Organização 
sob a forma de serviços e de direito ao voto na Assem­
bléia e no Conselho, desde que o valor de seus atrasados 
seja igual ou superior à contribuição por ele devida pelos 
dois anos financeiros vencidos. A pedido do Conselho, 
a Assembléia poderá, no entanto, autorizar esse Membro 
a participar do voto e a beneficiar .. se dos serviços da 
Organização, desde que se verifique ser o atraso decor­
rente de circunstâncias independentes da vontade do 
Membro. 

14. Um Membro que se retirar da Organização terá 
a obrigação de pagar a parte proporcional à sua contri­
buição de acordo com o câlculo de sua dívida até o mo­
mento em que a retirada se tornar efetiva. 

No cálculo das contribuições dos Membros Associa­
dos e Filiados, levar~se-á em consideração o caráter di­
ferente de sua condição de membro e dos direitos 11mi­
tados de que gozam na Organização. 

SUMÁRIO DA ATA DA 102.a SESSÃO, EM 18 DE SETEMBRO DE 1972 
1- ABERTURA 
2 - EXPEDIENTE 

2 .1 - Oficios 

Do Sr. 1.0 -Secretári-o da Câmara dos Deputados, en­
caminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n.o 35/72 (n.o 815-B/72, 
na Câmara}, que dispõe sobre o apostilamento de títulos 
e os proventos de antigos ocupantes de cargos que cor­
respondiam aos de Coletor Federal, Escrivão de Coletoria 
e Auxiliar de Coletoria, aposentados com mais de trinta 
anos de serviço !de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública). 

Projeto de Lei da Câmara n.0 36/72 (n.o 826-A/72, 
na Câmara), que dispõe sobre a transformação de cargos 
em comissão e funções gratificadas no quadro de pessoal 
da Secretaria da Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 37/72 ln.0 827-A/72, 
na Câmara), que prorroga o prazo de validade para as 
earteiras de identidade de estrangeiros "modelo 19" (de 
Iniciativa do Sr. Presidente da República). 

2 . 2 - Pareceres 

Referente à seguinte matéria: 
Emenda n. 0 1, de Plenário, ao Projeto de Lei do Se­

nado n.o 22, de 1971, que "determina que o reajustamento 
das aposentadorias, pensões e outros benefícios do INPS 
seja feito na mesma data da alteração do salário-míni­
mo, dando nova redação ao § 1.0 do art. 67 da Lei núme­
ro 3. 807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Pre­
vidência Social). 

2. 3 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Realização em 
Brasília da li Reunião das Organizações Rodoviárias e 
o Internacional Road Federation Meeting. XX aniver­
sário de criação do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

SENADOR JOSÉ SARNEY - Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Sr. Alar1co Pacheco. 

2. 4 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta do Congresso Nacio­
nal, a realizar-se amanhã, às 10:30 horas, com Ordem 
do Dia que desígn~ 
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3 - ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 
3/71 (11.0 3-B/71, na Cámara), que aprova o Acordo de 
Co-produção Cinematográfica entre a República Federa­
tiva do Brasil e a Itália, firmado em Roma a 9 de no­
vembro de 1970. Aprovada, à promulgação. 

4 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses­
são. Encerramento. 

5 - Republicação 
Trechos da Ata da lOl.A- sessão, realizada em 15 de 

sétembro de 1972. 
6 - Ata de reunião do Conselho Deliberativo do 

Instituto de Previdência dos Congressistas. Projeto de Lei da Câmara n.0 21/72 (n,0 716-B/72, 
na origem>, que estabelece normas destinadas a preser­
var a autenticidade das obras literárias caídas em do­
mínio público. Discussão encerrada e votação adiada. 

7 - Atas das Comissões. 

ATA DA 102.0 SESSÃO, 
EM 18 DE SETEMBRO DE 1972 

2. 0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. CARlOS 
liNDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena~ 
dores: 

1\.dalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Renato Franco ~ Ale­
xandre Costa - José Sarney -­
Fausto Castelo-Branco - Petró­
nio Portella - Helvidio Nunes -
Waldemar Alcântara - Ruy Car­
neiro - João Cleofas - Luiz Ca­
valcante - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Ruy San­
tos - Carlos Lindenberg - Euri­
co Rezende - Paulo Tôrres -
Benedito Ferreira - Fernando 
Corrêa - Antônio Carlos - Gul­
do Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 22 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

1!: lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. F-SECRETARIO DA CAMJ\.­

DO DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Sena.lio 

autógrafos dos seguintes projetns: 

PROJETO DE LEI DA CANIJ\.RJ\. 
n.0 35, de 1972. 

n.0 8J5 .. A/72, na Casa 
de origem) 

DE INICIJ\.TIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Dispõe sobre o apt)Stilamento 
de títulos e os proventos dos an .... 
tigos ocupantes de cargos que 
correspondiant aos de Coletor l'~e­
der;~.l, Escrivão de Coletoria e Au· 
xiliar de Coletoria, aposentados 

8 - Composição das Comissões Pe;~manentes. 

com mais de 3fl (trinta) anos de 
serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Terão seus títulos aposti­

lados, respeitados os respectivos pa­
drões e com os direitos inerentes: 

I - Na Série de Classes de Exator 
Federal, os antigos ocupantes de car­
gos que, na data da vigência da Lei 
n.0 4.503, de 30 de novembro de 1964, 
correspondiam aos de Coletor Federal 
e Escrivão de Coletoria, que, lotados 
em repartições do Ministério da Fa­
zenda, foram aposentados, com mais 
de 30 (trinta) anos de serviço público, 
ex vi do art. 201 do Decreto-lei n.0 

I. 713, de 28 de outubro de 1939, ou do 
art. 178, item IH, da Lei n.0 1. 711, de 
28 de outubro de !952. 

II - Na Série de Classes de Auxi­
liar de Exatoria, os antigos ocupantes 
dos cargos que, na data da vigência 
da Lei n.0 4 .503, de 30 de novembro 
de 1964, correspondiam aos de Auxi­
liar de Coletoria, que, lotados em re­
partições do Ministério da Fazenda, 
fúram aposentados, com mais de 30 
(trinta> anos de serviço público, ex vi 
do art. 201 do Decreto-lei n.o 1. 713, 
de 28 de outubro de 1939, ou do art. 
178, item III, da Lei n.0 I. 711, de 28 
de outubro de 1952. 

Art. 2.0 Os servidores atingidos 
pelo art. 1.0 da presente lei, bem como 
os demais Exatores Federais e Auxi­
liares da Exatoria, aposentados ante­
riormente à vigência do Decreto n.0 

57.877, de 28 de fevereiro de 1966, com 
mais de 30 (trinta) anos de serviço 
público, na forma da legislação citada 
no artigo anterior, terão seus proven­
tos equiparados aos dos servidores de 
igual categoria, que se aposentaram 
com as vantagens do regime de remu­
neração, 

Art. 3.0 As despesas decorrentes da 
execuçãn desta lei correrão por conta 
dos recursos pr6prios do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 4.0 Esta lei entrara em vigt>r 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 221, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 

de submeter a elevada deliberação, de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor MI­
nistro de Estado da Ji'azenda, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre o 
apostilamento de títulos e os proven­
tos dos antigos ocupantes de cargos 
que correspondiam aos de Coletar Fe­
deral, Escrivão de Col.etoria e Auxiliar 
de Coletoria, aposentados com mais 
de trtint.a anos de serviço". 

Brasília, 3 de agosto de 1972. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVO DO 
MINISTRO DI\. FAZENDA 
408.014/71-E.M:. N.0 244 

Em 5 de julho de 1972. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Republlca. 
Os antigos Coletores Federais. Es­

crivães de Coletoria {~ Auxiliares de 
Coletoria do Ministério da FazenJa 
foram incluídos no Grupo OCupacio­
nal 1\.F-300-FISCO, ex vi da l.R.I nú­
mero 3. 780, de 12 de julho de 1960 
e disposições mantidas pelo Congres­
so Nacional e promulgadas pelo Pre­
sidente da República (Diário Oficial 
de 21-12-60). 

2. Posteriormente, eom o advento 
da Lei n.0 4.503, de 3<1 de novembro 
de 1964 (artigo 12l, os antigos Cole­
tores e Escrivães de Coletoria foram 
grupados numa série única, com a 
denominação de Exator Federal, e a 
Série de Classes de Auxiliar de Cole­
toria passou a denominar-se Auxiliar 
de Exatoria, por força da mesma Lei 
i artigo 13 J . 

3. Os ex-Coletores Federais, Es~ri­
vães de Coletoria e Auxiliares de Co­
letoria, aposentados anteriormente à 
vigência da citada Lei n.0 4,503, de 30 
de novembro de 1964, não tiveram 
alterada a denominação de seus car­
gos, a exemplo do que ocorreu com 
os demais servidores integrantes do 
Grupo Fisco, beneficiados pela Lei 
n.0 5.291, de 31 de maio de 1967. 
4. Este o motivo por que se pro­
põe no artigo 1.0 do projeto de lei 
tenham esses servidores seus titulas 
apostilados como Exator Federal ou 
Auxiliar de Exatoria, de acordo com 
o cargo que ocupavam m\. data da Lei 
n. 0 4.503-64. 

5. Embora incluídos no Grupo 
Ocupacional Fisco desde 1960 (Lei n.o 
3. 780), somente com a publicação do 
Decreto número 57.877, de 1966, paa-

t 



I 

2928 Terça-feira 19 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção l[) Setembro de 1972 

saram os Exatores Federais e Auxilia­
res de Ex a to ria a perceber pelo regi­
me de remuneração. 

6. A vantagem não se estendeu aos 
antigos Coletores, Escrivães e Auxi­
liares de Coletoria, aposentados an­
teriormente à vigência da Lei núme­
ro 4 503-64, os quais, conforme jà se 
esclareceu, não tiveram alterada a 
denominação de seus cargos, não sen­
do beneficiados, em conseqüência, pe­
lo regime de remuneração deferido 
aos demais servidores do Grupo Fis·­
co, atingidos pela citada Lei nUmero 
5.291-67. 

7. Em face da diversidade de tra­
tamento existente para servidores do 
mesmo Ministério, ocupantes do mes­
mo Grupo Fisco é que se propõe no 
artigo 2.0 do projeto de lei em exa­
me, a equiparação dos proventos dos 
Exatores e Auxiliares de Exatoria aos 
dos servidores de igual categoria, que 
se aposentaram com as vantagens do 
regime de -remuneração. 

8. A presente proposta é uma de­
corrência do exame da matéria pelo 
DASP que, através da Exposição de 
Motivos n.0 34, de 7 de janeiro últi­
mo (fls. 64-66) recomendou a ela­
boração de pr.ojeto de Lei que viesse 
corrigir ·a desigualdade apontada 
prov1dência essa que é, igualmente: 
objeto de Ofício do Sr. Ministro Ex­
traordlnário do Gabinete Civil, en~a­
minhado a este Ministério (Ofício n.0 

59 de 28 de janeiro de 1972 - fls. 
67). 

9. Em face do exposto, foi provi­
denclada a elaboração do projeto de 
Lei, anexo, gue ora tenho a honra 
de submeter à elevada consideracão 
de Vossa Excelência. · 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo res­
peito. - Antônio Delfim Netto, Mi­
nistro da Fazenda. 

LEG/SLAÇAO CiTADA 

LEI N.0 4.503, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 1964 

Institui, no Ministério da Fa­
zenda, o cadastro geral das pe.s­
soas jurídicas, cria o Departa­
mento de Arrecadacão e dá ou­
tras providências. · 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seg•Jinte 
Lei: 

CAPíTULO I 

DO Cadastro Geral de Pessoas 
Jurídicas 

Art. 1.0 É instituído, no Minist-ério 
da Fazenda, o cadastro geral de con­
tribuintes, no qual obrigatoriamente 
se registrarão as firmas individuais e 
demais pessoas jurídicas de direito 
privado, inclusive as domiciliadas no 

exterior, que pessuam capitais apli­
cados no País. 

§ 1.0 O Cadastro geral conterá as 
j~formações indispensáve~s. à i9-enti­
flcação, localização e classlfiCaçao das 
pessoas jurídicas e &eus estabeleci­
mentos e será administrado pelo De­
partamento de Arrecadação, na for­
ma do Capítulo II desta Lei. 

§ 2.0 O cadastro geral previsto 
neste artigo não excluí a existência 
de cadastros especiais, nos órgãos 
competentes. com as informações 
complementares que se tornem indis­
pensáveis à administração, controle e 
fiscalização de cada um do.s tributos 
federais. 

Art. 2.0 o registro de que trata o 
artigo anterior será requerido em for­
mulário próprio, apresentado aos or­
gãos competentes do Ministério, com 
as indicações e nos prazos estabeleci­
dos em Regulamento. 

Parágrafo único. Os dados do re­
gistro serão atualizados, igualmente, 
mediante requerimento em formulá­
rio próprio, dentro de 30 (trinta) 
dias da ocorrência do fato determi­
nante da alteração. 

Art. 3.0 O pedido de registro das 
pessoas jurídicas será instruído· com 
os documentos comprobatórios de sua 
existência legal. 

Art. 4.0 As pessoas jurídicas e seus 
estabelecimentos receberão um núme­
ro cadastral básico, de caráter per­
manente, que as identificará í!ffi to­
das as suas relações com os órg3os do 
Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. O número refe­
rido neste artigo poderá ser adiciona­
do de códigos núméricos complemen­
tares, quando indispensãveis à admi­
nistração de determinados tributoo. 

Art. 5.0 O número cadastral bási­
co da.s pessoas jurídicas e seus esta­
belecimentos constará obrigatoria­
mente. 

I - dos documentos que apresen­
tarem às repartições públicas, autar­
quias e estabelecimentos de crédito da 
União; 
rr- dos contratos que firmarem no 

País; 

II - das publicações de seus ba­
lanços e contas de resultado; 

IV - dos livros, notas fiscais e de­
mais documentos exigidos pela legis­
lação tributãria federal; 

V - dos invólucros, rótulos e em­
balagens dos produtos gravados por 
impostos federais. 

Parãgrafo único, A cada mn dos 
estabelecimento. das pessoas juridi­
cas serã fornecido um "Certificado 
de Registro", que será mantido no 
estabelecimento a que se referir, em 
lugar visível, à disposição da fiscali­
zação. 

Art. 6.0 Será requerida a baixa do 
registro das p~soas jurídicas quando 
de sua extinção. 

Art. 7.0 O Poder Executivo promo­
verá a celebração de convênios com 
os Estados e Municípios para inter­
câmbio de informações fiscais e ge­
neralização do sistema de nUmero ca­
dastral básico, previsto nesta lei. 

Art. 8. 0 A falta de curnprimeuto 
das obrigações previstas neste Capi­
tulo sujeita o infrator às multas esta­
belecidas na legislação do Imposto de 
Consumo para a inobserváncia de 
obrigações acessórias. 

Parágrafo único. São competentes 
para a imposição de penalidade a.s 
autoridades julgadoras de primeira 
instância dos órgãos competentes do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 9, 0 O .sistema de registro es­
tabelecido nesta Lei substituirâ, no 
que couber e à medida em que for 
sendo implantado, a "Patente de Re­
gistro" de que trata o Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.0 45.422, de 
12 de fevereiro de 1959, a inscrição 
de pessoas jurídicas decorrente da 
aplicação da legislação do Imposto 
de Renda e o registro de importado­
res e exportadores. prev1sto nas leis 
e regulamentos aduaneiros. 

CAPíTULO II 
Do Departalllento de Anecadação 

Art. 10. Fica criado, no Ministé­
rio da Fazenda, diretamente suborài­
nado à Direção Geral da Fazenda Na­
cional, o Departamento de Arrecada­
ção, competindo-lhe especificamente: 

I - Dirígir e controlar os serviços 
de arrecadação e reconhecimento dos 
tributos e demais rendas da União, 
salvo quando tais atribui~ões sejam 
conferidas, por lei. a outros órgãos 
não fazendários; 
li - promover a arrecadação des­

sas rendas diretamente ou por inter­
médio da rede bancária. 

III - proceder à inscrição das pes­
soas jurídicas e administrar o siste­
ma de número cadastral básico. a que 
se refere o Capítulo I desta Lei: 

IV - executar, nas localidades nào 
servidas por fiscalização específica, 
serviços auxiliares relacionados com 
o controle e fiscalização de tributos 
federais, nos termos em que tais fun­
ções vie.rem a ser atribuídos aos ór­
gãos exatores, no Regimento do DP­
partamento de Arrecadaçã.o. 

§ 1.0 O Departamento de Arreca­
dação contará, para o exercício de 
suas atribuições, com Delegacias e 
Inspetorias, :regionais e .seccionais, 
cuja competência, sede e jurisdição 
serão estabelecidas em Regimento. 

§ 2.0 Passam a integrat o Depar­
tamento de Arrecadação os ~erviços 
de sua compe-tência que estejam a. 
cargo da Diretoria de Rendas Inter-
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nas, Delegacias Fiscais, Recebeclorias 
Federais e Alfândegas. 

§ 3.0 As atuais Coletorias Federais 
passam a denominar-se Exatorias 
Federais. 

§ 4.0 Fica o Poder Executivo auto­
rizado a instalar as Exa.toria.s que se 
tornarem necessárias, assim como a 
extinguir aquelas cuja manutenção 
não mais se justifique. 

Art. 11. Fica criado, na Parte Per­
manente do Quadro de PessoaJ do 
Ministério da Fazenda, o cargo em 
comissão de Diretor do Departamento 
de Arrecadação. símbolo 2-C. 

Art. 12. Os cargos ocupados e va­
gos, das séries de classe de Coletor e 
Escrivão de Coletoria, observada a 
situação decorrente da aplicação da 
Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960 
e do Decreto n.0 51.913, de 24 de abril 
de 1963, passam a constituir uma 
única série de classes denominada 
Exator Federal. 

Art. !3. A série de classes de Au­
xiliar de Coletoria passa a denomi­
nar-se Auxiliar de Exatoria, assegu­
rado o acesso à série de classes de 
Exato r Federal. 

Art. 14. Os Fiéis do Tesouro do 
Ministério da Fazenda passam a in­
tegrar o Grupo Ocupacional AF-300 
- Fisco -. de que trata o Anexo I 
da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho ri e 
1960. com a cOdificação AF-310. 

Art. 15. As Delegacia.'l e Inspeto­
rias, regionais e seccionais e às Exa­
torias corresponcteráo funções gratifi­
cadas a serem preenchidas por de­
signaGão do Diretor do Departamento 
de Arrecadação. 

§ 1.0 As Exatorias Federais serão 
chefiada.s por funcionários da série 
de classes de Exator Federal e, na sua 
ausência, da de Auxiliar de Exatoria, 
recaindo a primeira designação prio~ 
ritariamente, nos seus atuais titula­
res. 

§ 2.0 Será computado para os fins 
previstos no artigo 180, §§ 1.0 c 2.0 , da 
Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 e Lei n.0 1. 741, de 22 de novem­
bro de 1952, o tempo de serviço efeti­
vamente prestado pelo Exator Fev 
deral ou Auxiliar de Exatoria, à data 
da vigência de<e.ta Le\, nas chefias das 
Coletorias. 

Art. 16. A lotação do pessoal do 
Departamento de Arrecadação sem 
fixada por decreto, obedecidas as .se­
guintes normas: 

I - a lotação dos cargos de Ex a to r 
e Auxiliar de Exatoria será feita por 
Estado; 

li - os demais cargos integrarão a 
lotação única do Departamento. 

Parágrafo único. A movimenta~ 
ção do pessoal será feita pelo Diretor 
do Departamento de Arrecadação, 
dentro do limite das respectivas lota­
ções. 

CAP!TULO UI 
Disposições Gerais 

Art. 17. Fica o Poder Executivo 
autorizado a cometer a. arrecadação 
das rendas federais a estabelecimenR 
tos bancáti.os oficiais e privados, e 
onde não houver estabelecimento 
bancã.rlo ou Exatoria Federal, às 
Agências do Departamento Nacional 
de Correios e Telégrafos. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir um crédito esp€­
cial de Cr$ 5. 000. 000. 000,00 i cinco 
billiões de cruzeiros), destinados a 
atender, nos exercícios de 1965 e 1966, 
às despesas indispensáveis ao reapa­
relhamento dos serviços do Ministerio 
da Fazenda e à reestruturação de seus 
órgãos, inclusive as decorrentes do 
provimento das funções gratificadas 
de chefia, assessoramento e secreta­
riado a serem criadas em cons-eqüên­
cia da referida reestruturação, veda­
da porém a admissão de pessoal à 
conta do mencionado crédito. 

Parágrafo único.A aplicação dos 
recursos previstos neste artigo far-se­
á de conformidade com planos apro~ 
vados pelo Presidente da República. 

Art. 19. Vetado. 
! 1.0 Vetado. 
! 2.0 Vetado. 

Art. 20. As sociedades por ações, 
cujos balanços anuais sejam encerra~ 
dos a 31 de dezembro, poderão apre­
sentar a sua declaração de rendimen­
tos durante o mês de maio, do exercí­
cio financeiro em que o imposto for 
devido, observada a escala estabeleci­
da, na fonna da lei, pela repartição 
lançadora competente. 

Art. 21. O Poder Executivo baixa­
rá o Regimento do Departamento de 
Arrecadação e o Regulamento desta 
Lei dentro dos prazos, respectivamen­
te de 120 I cento e vintel e 30 ltrintal 
dias, contados a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 1.0 de janeiro de 1965, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de novembro de 1964·; 
143.0 da Independência e 76.0 da Re­
pública. -· H. Castello Branco - Otá­
vio Gouveia de Bulhões. 

DECRETO-LEI N.0 !. 713, DE 
28 DE OUTU!lRO DE 1939 

Dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionãrios Públicos Civis da 
União. 

Art. 201. Será igualmente aposen­
tado com vencimentos ou remunera­
ção o funcionário atacado de tuber­
culose ativa, alienação mental, neo~ 
pla.sia maligna, cegueira, lepra ou pa­
ralisia que o impeça de se locomover. 

LEI N.0 1. 711, DE 28 DE 
OUTU!lRO DE 1952 

Dispõe sobr" o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União. 

Art. 178. o fun.oionárlo será apo­
sentado com vencimentos ou remu­
neração integral: 

I - Quando contar 30 anos de ser­
viço ou menos, ern casos que a lei 
determinar atenta n natureza do ser­
flço; 

ti - Qua.ndo inválido, ent conse­
qüência de acident1~ no exer~íc.\{> de 
suas atribuiçõe.s, ou em virtude de do­
ença profissional; 

m - Quando ae<:•metido de tuber­
culose ativa, alienar;ão mental, neo­
plasta maligna, cegueira, lepra, para­
lisia, cardiopatia grave e outras mo~ 
léstias que a lei indicar, na base de 
conclusões da medicina especializada. 

§ 1.0 Acidente é o evento danoso 
que tiver como causa mediata ou ime­
diata o exercício das. atribuições ine~ 
rentes ao cargo. 

§ 2.0 Equipara-se· a acidente a 
agressão sofrida e não provocada pelo 
funcionário no exerci cio de suas a trt­
buições. 

§ a.o A prova do acidente será fei­
ta em proc·esso especial, no prazo de 
oito dia.'l, prorrogável quando as cir­
cunstâncias o exigirem, sob pena de 
suspensão. 

§ 4.0 Entende-se por doença pro­
fissional a que decor-rer das condi­
ções do serviço ou de fatos nele ocor­
ridos, devendo o Jauélo médico esta­
belecer-lhe s. rigorosa. caracterização. 

§ 5.0 Ao funcionário intelino apli­
car-se-á o disposto neste artigo, 
quando invalidado nos termos dOs 
itens !I e III. 

DECRETO N. 0 57.877, DE ~8 DE 
FEVEREIRO DE 1966 

Regulamenta apUcaçã.o do re­
gime de remunera(;ão aos funcio­
nários do Grupo Ocupacio-nal ... 
AF-300-Fisco. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe eonfere o arti­
go 87, n.0 I, da COnstituição, e tendo 
em vista o disposto no artigO 24 da 
Lei n.o 4. 863, de 29 de novembro de 
1965, decreta: 

Art. 1.0 O regime de· remuneração 
previsto no artigO 120 da Lei n.0 I. 711, 
de 28 de outubro de 1952, se aplica 
aos funcionários do Gntpo Ocupacio­
nal AF-300-Fisco, de que trata o Ane­
xo I da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho 
de 1960, com as modificações intro­
duzidas pela Lei n.0 4 . .103, de 30 de 
novembro de 1964, observadas as 
normas do presente decreto. 

Art. 2.0 os funcionários a que se 
refere o artigo anterior perceberão 

• 
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213 (dois terços) do respectivo nível 
do vencimento, acrescidos da parte va~ 
riável da remuneração. 

Art. 3.0 A parte variável da remu­
neração dos funcionários do Grupo 
Ocupacional AF-300-Fisco será deter­
minada anualmente, pela aplicação 
dã4 razõe.s percentuais estabelecidas 
sobre a a.rrecadacão do mesmo ano 
dividindo-se o inontante apuracto' 
após a dedução da percentagem d~ 
que trata o art. 11, pelo número de 
cargos de cada uma das classes inte­
grantes do referido Grupo, considera­
do o disposto nos artigos 4,o e s.o 

Art. 4.0 Para os efeitos do disposto 
no artigo anterior as cla.sses integran­
tes do Grupo Ocupacional AF -300-
Fjsco constituirão dois subgrupos: 

a) de Fiscalização, que compreende­
_rá os cargos de Agente Fiscal de Ren­
da, Agente Fiscal do Imposto Adua­
neiro, Fiscal Aux!llar de Impostos In­
ternos e Guarda Aduaneiro; 
&) de Arrecadação, que compreen­
derá os cargos de Exator Federal Fiel 
dO Tesouro e Aux!Uar de Exatol'ia. 

l 1.0 Os funcionários do subgrupo 
de Fiscalização terão a parte variável 
de sua remuneração calculada: 

a) os Agentes Fiscais de Rendas 
Int-ernas e Fiscais Auxiliares de Im­
postos Internos, sobre a arrecadação 
·do imposto de consumo; 

a) os Agentes Fiscais do Imposto de 
Renda, sobre a arrecadação desse tri­
buto; 

c) os Agentes Fiscais do Imposto 
Aduaneiro e Guardas Aduaneiros, .so­
bre a arrecadação dos tributos adua­
neiros, compreendendo o imposto de 
Importação, a taxa de despacho adua­
neiro e o imposto único sobre lubrlfi­
cante.s e combustíveis líquidos impor-
tados. ' 

§ 2.0 A patte variável da remune­
ração dos funcionários do subgrupo de 
Arrecadação será calculada sobre o to­
tal da receita tributária. 

I 3.0 Os cargos do subgrupo de Fis­
calização ficam distribuídos pelas se­
guintes categorias: 

1.• categoria- nivel 18. 17 e 16; 
2 ... categoria - nível 15: 
3.• categoria - nível 14; 
4." categoria- nível 13; 
5.• categoria - nível 11; 
6.a categoria - nível 9. 

I 4.0 Os cargos do subg,rupo de Ar­
recadação ficam distribuidos pelas se­
guintes categorias: 

1.• categoria - nível 18; 
2.• categoria .;- nlveis 17 e 16: 
3 ... categoria - níveis 15 e 14; 
4.a categoria - níveis 13 e 12; 
s.a categoria - nível 11; 
6.& categoria - níveis 9 e 8. 
§ 5.0 Será atribuída ao funcionário 

de cada classe a parte variável da c a~ 

tegoria correspondente ao respectivo 
nível, ainda que não existam ou este­
jam vagos os cargQs corresponden.tes 
à categoria imediatamente superior, 
do mesmo subgrupo. 

Art. 5.0 Na hierarquização da re­
muneração dos funcionários do Gru­
po Ocupacional AF-300-Fisco .será ob­
servado o seguinte: 

a) a parte variável da remunera­
ção de uma categoria não poderá ser 
superior a 00% (noventa por cento) 
da parte variável que deva ser paga 
a categoria imediatamente superior, 
do mesmo subgrupo: 

b) o Exator e o Fiel do Tesouro de 
1.8 categoria não poderão perceber re­
muneração superior a 60% (,sessenta 
por cento) da média das remunera­
ções que devam ser pagas aos Agen­
tes Fiscais de Rendas Internas e 
Agentes Fiscais do Imposto de Ren­
da, do nível mais elevado. 

Art. 6.0 No períedo compreendido 
entre o início da vigência deste de­
creto e 3 de dezembro de 1966, serão 
aplicadas, no cálculo da parte variá­
vel da remuneração, as seguintes ra­
zões percentuais: 

0,498%, para as classes indicadas no 
1.0 , do art. 4.C'; 
1,215%, para as classes indicadas no 
1. 0 , b. do artigo 4. 0 ; 

2,929%, para as classes indicadas no 
1.0 , c, do art. 4.o; 

0,554%, para as classes indicadas no 
§ 2.0 do art .. 4.0 

Art. 7.0 Mediante proposta do De­
partamento de Rendas Internas, do 
Departamento do Imposto de Renda, 
da Diretoria das Renda.s Aduaneiras 
e do Departamento _de Arrecadação, 
cada qual em relação aos respectivos 
funcionários, o Ministro da Fazenda 
procederá no mês de janeiro de cada 
ano, à revisão das razões percentuais 
vigentes do ano anterior, de modo a 
ajustá-las ao comportamento da ar­
recadação. 

§ 1. 0 As novas razões percentuais 
serão estabelecidas dlvidindo-se a ar­
recadação, apurada em termos reais 
do primeiro ano do biênio anterio 
pela do segundo ano do mesmo biê­
nio e multiplicando-se o resultado as­
sim obtido pela razão percentual cor­
respondente, em vigor no último ano. 

~ 2.0 A redução, das percentagens 
serã feita. em função do aumento da 
arrecadação, quando houver conve­
niência a critério do Ministro da Fa­
zenda, observado sempre, o disposto 
neste artigo e no parágrafo anterior. 

Art. s.o Os Diretores do Departa­
mento de Rendas Internas, do De­
partamento do Imposto de Renda, da 
Diretoria das Rendas Aduaneiras e _do 
Departamento de Arrecadação arbi. 
trarão a parte variável da remunera­
ção a ser paga mensalmente com 
base na previsão orçamentária, sem 

prejuízo da liquidação da diferença 
que venha a ser apurada de acordo 
com a arrecadação efetiva durante o 
ano. 

§ 1.0 AJ5 autoridades administrati­
vas referidas neste artigo promoverão 
os cálculos da parte variável da re­
muneração do.s funcionários que lhes 
.são subordinados, segundo os elemen­
tos de controle da respectiva arreca­
dação. 

~ 2.0 os cálculos da parte variável 
da remuneração paga em cada exer­
cício serão conferidos, no exercício se­
guinte, com os registros da Contado­
ria Geral da República. 

§ 3.0 No exercicio de 1966, não se­
rão computados, na arrecadação, para 
efeito de cãiculo e pagamento da par­
te variável, os aumentos decorrentes 
da cobranca dos acionistas previstos 
nos artigos 26, 27 e 28 da Lei número 
4.863, de 29 de novembro de 1965. 

Art. 9.0 Sempre que for alterado o 
número de cargos de qualquer das 
classes integrantes do Grupo Ocupa­
cional AF-300-Fisco, as respectivas ra­
zões percentuais serão aumentadas ou 
reduzidas na mesma proporção do au­
mento ou diminuição de cargos. 

Art. 10. Enquanto não forem su­
primidas as vantagens abaixo enu­
merados: os funcionários abrangidos 
por este Decreto, que as perceberam, 
terão deduzido o respectivo valor, da 
parte variável de sua remuneração: 

a) diferença de retribuição assegu­
rada pela alínea b do art. 2.o da Lei 
n.o 468, de 15 de novembro de 1948: 

b) auxílio para diferença de caixa, 
de que trata o art. 137 da Lei n.0 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, combinado 
com os artigos 2.0 da Lei n.0 4.061, de 
8 de maio de 1962, e lO da Lei nú­
mero 4. 863, de 29 de novembro de 
1965; 

c) as vantagens previstas no De­
creto-lei n.0 8. 663, de 14 de janeiro de 
1946, não compreendidas a retribui­
cão pelo serviÇQ extraordinário a que 
Se refere o art. 2.0 e a participação 
nas multas por infração de leis e re­
gulamentos de que trata o final do 
art. 4.o do mesmo Decreto-lei. 

§ 1.o o disposto neste artigo não 
se apUcará a participação de 10% 
(dez por cento) nQ imposto aduaneiro, 
nos processos de revisão de despachos 
de importação, de que trata o art. 4.0 

do Decreto-lei n.0 8.663, citado, ins­
taurados até a data da publicação 
deste decreto. 

§ 2.0 Para os efeitos do disposto 
neste artigo, a.s reparUçóes que_ auto­
rizarem o pagamento das vantagens 
mencionadas comunicarão, mensal­
mente, ao órgão incumbido do paga­
mento do pessoal as quantias respec­
tivas. 
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Art. 11. Do montante apurado pela 
aplicação da.s razões percentuais sobre 
a arrecadação, na forma do artigo 2.0 , 

.serão deduzidos 2% (dois por cento), 
para a constituição de um fundo des­
tinado a incentivos financeiros para 
o exercício de funções de chefia e as­
sessoramento e para o desempenho de 
trabalho de natureza especial, inclu­
sive quanto ao horãrio, local, zona ou 
região em que é realizado pelos fun­
cionários das classes integrantes do 
Grupo Ocupacional - AF-300-Fi.sco. 

§ 1.0 Metade do valor do fundo pre­
visto neste artigo será aplicada pelo 
Diretor-Geral da Fazenda Nacional, 
cabendo a utilização do restante, di­
retamente, aos Diretores do Departa­
mento de Rendas Internas, do Depar­
tamento do Imposto de Renda, da Di­
retoria das Rendas Aduaneiras e do 
Departamento de Arrecadação, na 
proporção das respectivas contribui­
ções, para incentivo aos funcionários 
que lhes sejam subordinados. 

§ 2.0 A retribuição especial previs­
ta neste artigo será concedida pela 
autoridade que designar o funcioná­
rio para a qual indicará o motivo da 
concessão. 

§ 3.0 Não será concedida a retri­
buição especial de que trata este ar­
tigo nos casos de serviço ou trabalho 
para o qual esteja prevista retribui­
ção específica. 

§ 4.0 O Ministro de Estado dos Ne­
gócios da Fazenda, dentro de 30 dias 
da vigência deste decreto, disciplina­
rá a constituição, contabilização e 

aplicação do fundo, respeitado o cús­
posto neste artigo. 

Art. 12. Na forma do art. 24 da 
Lei n.o 4.863, de 29 de novembro de 
1965, os servidores int~grantes do sub­
grupo de arrecadação a que se refe­
re o art. 4.0 deste Decreto passam, 
como decorrência. do regime de renu­
meração que lhes é atribuído. a par­
ticipar também dos trabalhos inter­
nos necessários ao preparo, julgamen­
tos dos processos e cobrança dos tri­
butos. 

Parágrafo único. Enquanto não for 
fixada no Departamento das Rendas 
Internas, a lotação de servidores de 
que trata o presente artigo, o Diretor­
Geral da Fazenda Nacional poderá 
movimentá-los, mandando-os servir 
nas Delega.cias Regionais e Inspeto­
rias daquele Departamento. 

Art. 13. Este decreto entrará em 
vigor em 1.0 de junho de 1966, revo­
gando as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1966; 
145.0 da Independência e 7&.o da Re­
pública. - H. Castello Branco -
Octávio Gouveia de Bulhões. 

(ÀS Comissões de Serviço PUblico 
e de Fina.nças.J 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 36, de 1972 

(N." 826-A/72, na Casa de origem) 

Dispõe sobre transformação de 
cargos em comissão e funções gra­
tificadas no Quadro de Pessoal 

Câmara dos Deputados 

da Secretaria da C â m a r a dos 
Deputados, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aprovada, na forma 

do anexo, a tabela discriminativa dos 
cargos em comisão do Quadro de Pes­
soal da Secretaria da Cámara dos 
Deputados, resultante da adaptação à 
estrutura administrativa aprovada pe ... 
la Resolução n.o 20, de 30 de novem­
bro de 1971. 

Art. 2.0 As transformações de que 
trata esta lei somente se efetivarão 
com a publicação dos respectivos atos 
de provimento, mantido, até então, o 
preenchimento dos cargos em comis­
são e das funções gratificadas cons­
tantes da situação anterior à tabela 
ora aprovada. 

Art. 3.0 Os atuaj:s cargos isolados 
de provimento efetivo de Diretor, sím­
bolo PL-1, serão considerados extin­
tos quando vagarem, resguardados os 
direitos dos seus ocupantes. 

Art. 4.0 Para o provimento dos car .. 
gos de Assessor Técnico Jurídico e As­
sessor Técnico, criados pela presente 
lei, será exigida a qualificação míni­
ma de graduado em curso de nível 
universitário. 

Art. 5.0 As despesas decorrentes do 
disposto nesta lei serão atendidas pe­
las dotações próprias da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 6.0 Esta lei e,ntrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE 
Tabela Discriminativa dos Cargos em Comissão de Direção Superior 

Cargos 
ou 

Funções 

I 
I 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denominação 

Diretor-Geral 
Secretário-Geral da Presidência 

Símbolo 

PL 
PL 

Tabela Discriminativa 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Cargos 
ou Denominação Sim bolo 

Funções 

I Chefe de Gabinete FG-2 
1 Registrador de Freqüência PL-4 

2 Assistente de orçamento FG-3 
I Chefe da Seção de Informações FG-2 

I Chefe da Seção de Radiodifusão FG-2 
I Chefe de Gabinete FG-1 

• 

Cargos 

1 
I 

SITUAÇAO NOVA 

Denominação 

Diretor-Geral 
Secretário-Geral da Mesa 

dos Cargos em Comissão-

SITUAÇAO NOVA 

Cargos Denominação 

1 -MESA 
I Chefe da Assessoria Jurídica 

Vencimento 

1.894,00 
1.894,00 

Sim bolo 

1-C 
1 Chefe da Assessoria de Divulgação e 

Relações Públicas 1-C 
2 Assessor Técnico Juridico 3-C 
I Chefe do Serviço de Relações Pú-

bl!cas 3-C 
I Chefe do Serviço de Divulgação 3-C 
I Chefe de Gabinete do Presidente 3-C 

• 
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Cargos 
ou 

Funções 

1 
1 
1 
1 
1 

1 

l 
5 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 

l 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
2 
1 

1 

1 

l 

8 
1 

11 

1 

1 

l 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denominação 

Assistente de Orçamento 
Chefe de Gabinete 
Chefe de Gabinete 
Diretor 
Chefe da Seção Administrativa do 
Arquivo 

Diretor 

Chefe da Seção de Portaria 
Secretário Particular 

Chefe de Serviço 
Assistente de Orçamento 

Diretor 
Assistente de Orçamento 
Chefe da Seção Administrativa 

Chefe da Seção de Cadastro 

Diretor 
-Chefe da Seção Fínanceira 

Ajudante de Tesoureiro 
Tesoureiro 

Diretor 

Chefe da Seção de Despesa 

Diretor 
Chefe de Serviço 
Chefe da Seção de Transportes 

Chefe da Seção de Mecanografia 

Chefe de Serviço 
Assistente de Orçamento 

Diretor 
Assistente de Orçamento 
Chefe da Seção de Comissões Perma­
nentes 

Chefe da Seção de Receita 

Diretor 

Chefe de Gabinete 

Secretário Particular 
Chefe da Seção de Imprensa 
Auxiliar de Gabinete 

Sim bolo 

FG-3 
FG-2 
FG-2 
PL-1 

FG-2 

PL-1 

FG-3 
FG-2 

PL-2 
FG-3 

PL-1 
FG-3 
FG-2 

FG-2 

PL-1 
FG-2 

PL-6 
PL-4 

PL-1 

FG-2 

PL-1 
PL-2 
FG-3 

FG-2 

PL-2 
FG-3 

PL-1 
FG-3 

FG-2 

FG-2 

PL-1 

FG-2 

FG-2 
FG-2 
FG-4 

Diretor PL-1 

Diretor PL-1 

Chefe da Seção de Irradiação e Gra-
vação FG-2 

Cargos 

1 
1 
1 
1 

1 

1 

1 
5 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
2 

1 

1 

1 

1 

20 

1 

1 

SITUACAO NOVA 
-- -------

Denominação Símbolo 

2 - Diretoria~Geral 

Assessor Técnico Jurídico 3~C 
Chefe da Assessoría Técnica 2~C 
Auditor 2-C 
Diretor da Divisão de Segurança 2~0 

Diretor da Divisão de Seleção e Trei-
namento 2-C 
Diretor da Divisão de Assistência 
Médica 2-C 
Administrador do Palácio Tiradentes 3-C 
Assessor Técmco 3-C 
3 - Diretoria Administrativa 
Diretor Administrativo 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
3 .1 - Departamento do Pessoal 
Diret<Jr do Departamento de Pessoal 1-C 
Assessor Técnico Juridico 3-C 
Diretor da Divisão de Legislação do 
Pessoal 2-C 
Diretor da Divisão de Cadastro e 
Classificação de Cargos 2-C 
3. 2 - Departamento de Finanças 
Diretor do Departamento de Finanças 1-C 
Diretor da Divisão de Administração 
Financeira 2-C 
Diretor da DiviRão de Contabilidade 2-C 
Chefe da Divisão de Movimentação de 
Créditos ~-C 

3. 3 - Departamento de Administração 
Diretor do Departamento de Admí-
n1straç.ão 1-C 
Diretor da Divisão de Material e Pa~ 
trimônio 2-C 
Diretor da Divisão de Comunicações 2-C 
Chefe da Divísão de Serviços Gerais 2-C 
Chefe da Divisão de Transportes 2-C 
3. 4 - Divisão de Secretariado Parta .. 

mentar 
Dil'etor da Divisão de Secretariado Par~ 
lamentar 2-C 
4 - Diretoria Legislativa 
Diretor Legislativo 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
4.1 - Departamento de Comissões 
Diretor do Departamento de Comis.sões l~C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 

Diretor da Divisão de Comissões Per~ 
mew~ 2~ 
Diretor da Divisão de Comissões Tem-
porárias 2-C 
Diretor da Divisão de Exame e Acom­
panhamento de Planos, Programas e 
Orcamento 2-C 
Chefe da Assessoria Técnica Especia-
lizada 2-C 
Assessor Técnico 3-C 

4. 2 - Departamento de Taquigrafia, 
Revisão e Redação 
Diretor do Departamento de Taquigra-
fia, Revisão e Redação 1-C 
Diretor da Divisão de Registro Taqui-
gráfico de Debates 2-C 
Diretor da Divísão de Revisão e Re-
dação de Debates 2-C 
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---------------· 
SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

Cargo 

"" Funções 

I 

2 
I 
I 
I 

Denominação 

Diretor 

Assistente d.e Orçamento 
Diretor 
Diretor 
Chefe da Seção de Preparação 

Símbolo 

PL-1 

FG-3 
PL-1 
PL-1 
FG-2 

Cargos Denominação 

4.3 -Centro de Documentação e In· 
Formação 

I Di'-"tor do Centro de Documentação e 

Símbolo 

Informação l~C 
2 Assessor Técnico Jurídico 3-C 
1 Diretor da Divisão de Arquivo 2·C 
I Diret<lr da Divisão de Biblioteca 2-C 
I Diretor da Divisão de Estudos Legisla-

tivos 2-C 
I Chefe da Seçã<> de Boletins da Bl-

1 Diretor da Divisão de ·Publicaçôes 2-C blloteca FG-2 

As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de Ji'inanqas. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 37. de 1972 

(N.0 827-A/72, na Casa 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Prorroga o prazo de validade 
para as carteiras de identidade de 
estrangeiros "modelo 19". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O prazo cte validade das 

carteiras de identidade de estrangei­
ros "modelo 19'', estabelecido pelo art. 
2. 0 ào Decret<l-lei n.0 499. de 17 de 
março de 1969, modificado pelo art. 
1.0 da Lei n.0 5.587, de 2 de julho de 
1970, fica prorrogado até 1.0 de outu­
bro de 1974. após o que deverão as 
mesmas ser apreendidas onde forem 
apresentads e remetidas ao Departa­
mento de Polícia Federal. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 228. DE 1972 

Excelentíssimos Srs. Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constitui­
ção e para ser apreciado nos prazos 
nele referidos, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vos­
sas Exce ências, acompanhado de ex­
posição de- rnotivos d.o Senhor Ministro 
de Estado da Justiça. o anexo projeto 
de lei que "tJrorroga o prazo de valida­
de para as carteiras de identidade de 
estrangeiros modelo 19". 

Brasilia, 15 de agosto de 1972. 
Emílio G. Médici . 

QM-427-ll 
Brasília. em 10 de agosto de 1972 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 
Tenho a honra de encaminhar à 

elevada apreciação de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de lei que prorrQ­
ga o prazo de validade para as cartei­
ras de identidade de estrangeiros, 

., 

"modelo 19", de que trata o art. 135 
do Decreto n.0 3 ,010, de 30 de agosto 
de 1938. 

A medida foi solicitada pela Divisão 
de Polícia Federal, que salienta em 
expediente encaminhado ao Departa­
mento de Justiça, desta Secretaria de 
Estado. a exigüidade do prazo, conce­
dido pela Lei n• 5.587, de 2 de julho 
de 1970. em seu art. 2.0 . para que to­
dos os estrangeiros. que procuram os 
órgãQS competentes. nos Estados, pu­
dessem efetuar a troca de suas car­
teiras. 

De acordo com o diploma legal ci­
tado, as carteiras "Modelo 19" deve­
riam ser recolhidas partir de 1.0 de 
outubro do corrente ano. quando pas~ 
sariam a ter validade, exclusivamen­
te, os novos documentos, instituídos 
pelo Decreto-lei n.0 499. de 17 de mar~ 
co de 1969. modificado pelo de n.o 670. 
de 3 de julho daquele ano. 

A medida em apreço, se acolhida, 
virá beneficiar elevado número de 
alienigenas que. em todo o território 
nacional. tem contribuído. com seu la­
bor honesto, para o engrandecimento 
io País e que não pôde, em tempo hã.~ 
bil. dar cumprimento àquela determi­
nacáo legal. 

Nestas condicões. tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consi­
deração de Vossa Excelência para 
que, caso mereça aprovação, seja o 
anexo projeto de lei encaminhado â. 
apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
~ovar a Vossa Exceléncia protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justica. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 499 - DE 17 DE 
MARÇO DE 1969 

Institui nova carteira de identi­
dade pata estrangeiros e dá ou~ 
tras providências. 

Art. 2.0 As atuais carteiras de 
identidade "modelo 19" de que trata o 

• 

art. 135, do Decreto n.Q 3.010, de 20 
de agosto de 1938, perderão sua vali­
dade decorrido o prazo de um ano da 
vigência deste Decnto-lei. após o que 
deverão ser apreenclidas onde forem 
apresent'tldas e remetidas ao Departa­
mento de Policia Federal. 

LEI N.0 5.587. DE 2 DE 
JULHO DE 1970 

Altera a redação do art. 2.0 do 
Decreto-lei n.0 499, de 17 de 
março de 1969, llUe institui nova 
carteira de identidade para es· 
trangeiros e dá outras providên· 
cias. 

Art. 1.0 o art. 2° do Decreto-lei 
n.0 499 de 17 de março de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2.0 As atuais carteiras de 
identidade "'mod,,lo 19"', de que 
trata o art. 135 do oecreoo n.• 
3. 010. de 20 de agosto de 1938. 
perderão sua validade decorrido o 
prazo de três anos da vigência do 
Decreto-lei n.0 6'10. de 3 de ju­
lho de 1969, a!JÓS o que deverão ser 
apreendid9s onde f-orem apresen~ 
tadas e remetid~.s ao Departa~ 
mento de Polícia lfederal." 

r A Comissdo d"" Constituição e 
Justiça.J 

PARECER:~S 

PARECF.UES 

S.0 ' 318, 319 e 320, de 1972 

Sobre a Emenda n° 1 de Plená· 
rio, ao Projeto de Lei do Senado 
n.o 22, de 1971 que ''determina que 
o reajustamento d:u aposentado-~ 
rias, pensões e outros benefícios 
do INPS seja feito 11a mesma data 
da alteração do salário-mínimo. 
dando nova redaçào ao ~ 1.0 do 
art. 67 da Lei n.0 3. 807, de 26 de 
agosto de 1960 <Lei Orgânica da 
Previdência Social)". 
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PARECER N.0 318 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 
Relator: Sr. Heitor Dias 

1. Os Projetos de Lei n.os 18 e 22, 
de 1971, de autoria, respectivamente, 
dos eminentes Senadores Benjamim 
Farah e Franco Montoro, retornam ao 
exame desta Comissão ante a apre­
sentação de Emenda (n.0 1) de Plená­
rio ao Projeto de Lei n.0 22, de 1971, do 
Senador Franco Mon toro. 

2. Esta Comissão já se pronunciou, 
anteriormente, pela jurídicidade e 
constitucionalidade de ambos os pro­
jetos, conclusão essa que mantemos. 

A Comissão de Finanças, examinan­
do a matéria e tendo em vista infor­
mações prestadas pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, houve 
por bem rejeitar as proposições. 

3. A emenda apresentada sugere a 
inclusão, in fine do parágrafo a que 
se refere o art. 1.0 do Projeto n.o 22, 
de 1971, da seguinte expressão: "admi­
tido o pagamento da diferença no 
prazo máximo de sessenta dias, a con­
tar da vigência do novo salário-mí­
nimo". 

Dessa forma, ficaria assim redigido 
o dispositivo em questão: 

"! 1.0 O reajustamento de que 
trata este artigo entrará em vi­
gor na mesma data da vigência 
do novo salário-mínimo, acredon­
dando-se o total obtido para a 
unidade de cruzeiros imediata­
mente superior, admitido o paga­
mento da diferença no prazo má­
ximo de sessenta dias, a contar da 
vigência do novo salário-mínimo''. 

Consideramos que a modHicação in­
troduzida atende às ponderações do 
INPS, no que diz respeito ao tempo 
necessário para que o órgão acumu­
le os recursos indispensáveis ao pa­
gamento dos benefícios~ recursos esses 
oriundos das própría.s contribuições 
recolhidas dos segurados em bases 
mais elevadas. 

4. A emenda, finalmente, acres­
centa um artigo 2.{) à proposição~ es­
clarecendo que a despesa decorrente 
da lei será atendida com o aumento 
da arrecadação proveniente do rea­
justamento salarial. Essa disposição, 
no nosso entender, seria dispensável, 
uma vez que, como vimos da primeira 
apreciação das proposições, a matéria 
é jurídica ·e constit<..~icional. Nada obs­
ta, entretanto, seja incluído o pre­
ceito, com a finalidade de deixar bem 
claro estar atendido o disposto ao ar­
tigo 165, parágrafo único, da Consti­
tuição. 

5. Ante o exposto, opinamos pela 
constitucionalidade e juridicidade da 
emenda de Plenário. 

Sala das Ccmissões, em 9 de agosto 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden­
te - Heitor Dias, Relator - Nelson 
Carneiro - José Augusto - José Lin­
doso - Osires Teixeira - Antônio 
Carlos - Gustavo Capanema - Amon 
de Mello - Helvídio Nunes. 

PARECER N,0 319 
Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Heitor Dias. 

1. Retorna ao exame desta Comís­
são, ante a apresentação de emenda 
em Plenário, os Projetos de Lei n.Oa 
18 e 22 de 1971, de autoria, respecti­
vamente, dos ilustres Senadores Ben­
jamin Farah e Franco Montoro, que 
dispõem sobre o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros be­
nefícios previdenciários, modificando 
a redação do § !. 0 do artigo 67 da Lei 
Orgânica da Previdência Social com 
a finalidade de determinar, um, que 
o reajustamento entre em vigor trin­
ta dias após a data em que vigorar o 
novo salário-minimo e, o outro, ime­
diatamente após a vigência da lei. 

2. A comissão de Finanças, ante 
as informações prestadas pelo Minis­
tério do Trabalho e Previdência So­
cial e pelo INPS, houve por bem re­
jeitar ambos os projetos. 

3. Em plenário, o eminente Sena­
dor André Franco Montoro apresen­
tou emenda (n.0 11, com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 Acrescente-se à parte 
final do parágrafo a que se refere 
o art. 1.0 do projeto o ooguinte: 
" ... admitido o pagamento da di­
ferença no prazo máximo de ses­
senta dias, a contar da vigência 
do novo salário-mínimo". 
Art. 2.0 Acrescente-se ao Proje­
to o seguinte artigo, renumeran­
do-se para 3.0 o atual artigo 2.(): 

Art. 2.0 A despesa decorrente 
de.sta lei será atendida com o au­
mento da arrecadação provenien­
te do reajustamento salariaL" 

4. O § 1.0 do artigo 67 da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, dessa for~ 
ma, ficaria assim redigido: 

"§ 1.0 O reajustamento de que 
trata este artigo entrará em vigor 
na mesma data da vigência do 
novo salário~minimo, arredon­
dando~se o total obtido para a 
unidade de cruzeiros imediata­
mente superior, admitido o paga­
mento da diferença no prazo má­
ximo de sessenta dias, a contar da 
vigência do novo salário-minimo." 

5. consoante já nos pronunciamos 
perante a Comissão de Constituição e 
Justiça, consideramos que as modifi­
cações introduzidas atendem às pon-

derações do INPS, no que diz respei­
to ao tempo necessário para que o ôr­
gão acumule os recursos indispensá­
veis ao pagamento dos benefícios, re­
cursos esses oriundos das próprias 
contribuições recolhidas dos segura­
dos em bases mais elevadas. 

6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação da Emenda n.o 1, de Plená­
rio, de autoria do ilustre Senador 
Franco Montoro. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 24 de agos­

to de 1972. - Franco 1\lontoro, Presi­
dente - Heitor Dias, Relator - Eu­
rico Rezende - Paulo Tôrres. 

PARECER N.0 320 

Relator: Sr. Ruy Santos 
1. A Comissão de Finanças, acom­

panhando o meu Parecer, contra o 
voto apenas do nobre Senador Fran~ 
co Montara, opinou contrariamente 
aos Projetos n.0 s 18 e 22 de 1971, pelos 
quais se pretendia "que os reajusta­
mentos das aposentadorias, pensões e 
benefícios do INPS sejam feitos na 
mesma data da alteração do salário­
mínimo". E, para isso, me louvei em 
informação do Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, onde se alega 
que o Instituto precisa acumular "re­
servas, com o aumento do valor das 
contribuições dos segurados ativos, 
para fazer frente às despesas com a 
majoração dos benefícios, com a de­
fasagem entre a data da entrada em 
vigor do salário-minimo e a do rea­
justamento". 

2. Aberta, porém, a discussão do 
Projeto em plenário, o nobre Sena­
dor Franco Montoro apresentou uma 
Emenda com a seguinte redação: 

"Acrescente-se á parte final do 
parágrafo a que se refere o art. 
1.0 do Projeto o seguinte: 
"admitido o pagamento da dife­
rença no prazo máximo de ses­
senta dias, a contar da vigência 
do novo salário-mínimo." 
Acrescente-se ao Projeto o se­
guinte artigo, remunerando-se 
para 3.0 o atual artigo 2.0 : 

"Art. 2.0 A despesa decorrente 
desta lei será atendida com o au­
mento da arrecadação provenien­
te do reajustamento salarial." 

E justifica: 
"0 acréscimo à redação propos­
ta pelo Projeto ao § 1.0 do art. 
67 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social tem por finalidade 
permitir, sempre que necessário, 
o pagamento da diferença em 
prazo de até 60 dias, em virtude 
da arrecadação das contribuíções 
ser, como informa o INPS, "feito 
atê 30 dias após o término do 
mês no qual entrou em vigor o 
novo salârio-mínimo, ou seja, 60 
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dias após a decretação do mes­
mo." 
Finalmente, a segunda parte da 
presente Emenda torna expressa 
a forma de custeio do encargo 
decorrente do Projeto, apenas 
referida na sua justificação." 

3. A essa Emenda a Comissão de 
Constituição e Justiça, acompanhan­
do voto do eminente Senador Heitor 
Dias, deu Parecer pela constituciona­
lidade da mesma; na Comissão de Le­
gislação Social, sendo ainda Relator o 
eminente Senador Heitor Dias, foi da­
do Parecer favorável com o argumen­
to de que "as modificacões introduzi­
das atendem às ponderáções do INPS, 
no que diz respeito ao tempo neces­
sário para que o órgão acumule os re­
cursos indispensáveis ao pagamento 
dos benefícios, recursos esses oriundos 
das próprias contribuições recolhidas 
dos segurados em bases mais eleva­
das". 

4. Com o devido respeito, entre­
tanto, ao meu eminente colega de re­
presentação, não me parecem atendi­
das as ponderações do INPS. 

Pretende-se, com a emenda oue o 
aumento seja pago "a contar' dâ vi­
gência do novo salário-mínima". o 
que não é possível pelas razões in­
vocadas no meu Parecer anterior. 
Apenas - admite - o pagamento 
no prazo máximo de sessenta dias. 
Quer dizer que, no curso do o;;.egundo 
mês, após a vigência do salário·. tem 
o INPS que pagar o aumento e o 
atrasado referente ao período a nar­
tir da decretação do novo salário. 
Assim, as ponderações do MintRtérin 
do Trabalho e Previdência Social 
estão de pé. Não há como que pagar. 

Diante do exposto, somos de vare­
cer contrário à emenda. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 13 de se­

tembro de 1972. - João C!eofas, Pre­
sidente - Ruy Santos, Relator -
Alexandre Costa - Lourival Baptista 
- Saldanha Derzi - Amaral Peixoto 
- Jessé Freire - Mattos Leão -
Fausto Castelo-Branco - Tarso Ou~ 
tra - Franco Montoro, vencido -
Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Concedo a palavra ao primeiro ora­
dor inscrito, Senador Lourival Bap~ 
tista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, teve ini­
cio hoje, nesta Capital, a 2.a Re1_miã0 
das Organizações Rodoviárias e o In­
ternacional Road Federation Meeting, 
com a participação de 36 delegações 
representando órgãos ligados ao De~ 
partamento de Estradas de Rodagem 
de- vários países. 

Em nome do eminente Presidente 
Garrastazu Médici, o ilustre Ministro 
Mário Andreazza fez uma exposição 
sobre a política do governo no setor 
do transporte rodoviário. Logo em 
seguida, foi entregue ao Engenheiro 
Ellseu Resende, Diretor-Geral do 
DNER. da !áurea .conferida pela In­
ternacional Road' Federatlon, num 
reconhecimento internacional à ca­
pacidade com que o Diretor-Geral do 
DNER se tem conduzido à !rente 
deste Importante setor do atual Go­
verna. 

Ha 22 anos, a Internacional Road 
Federation confere esse prêmio a en­
genheiros e especialistas rodoviários, 
cuja contribuição técnico-científica 
serviu para aprimorar condições eco~ 
nômicas e soclals de toda a humani­
dade. Os agraciados com este signi­
ficativo prêmio têm sido personali­
dades das mais di versas partes do 
mundo. Nos dois últimos anos, que se 
conferiu esta homenagem, tocou ela 
a ilustres personalidades da Grã­
Bretanha e dos Estados Unidos. 

Esta a primeira vez que esse prê~ 
mio internacional é conferido a um 
brasileiro, o que maís uma vez vem 
enfatizar a grandeza do esforço de­
senvolvimentista realizado pelo go­
verno do presidente Garrastazu Mé­
dici e, acima de tudo, no setor de 
transportes, entregue à dinâmica e 
competente administração do Coro­
nel Mário Andreazza, Ministro dos 
Transportes. 

Sr. Presidente, o registro que faço, 
antes de dar início ao discurso que 
me traz a esta tribuna, se me impu­
nha pelo que muito representa para 
a Engenharia brasileira, bem como 
num preito de justiça ao Engenheiro 
Eliseu Resende e ao Ministro Mário 
Andreazza, que tão relevantes servi­
ços vêm prestando ao Brasil, graças 
aos quais o setor rodoviário de nosso 
País alcançou um desenvolvimento 
sem precedentes, que o prêmio ora 
conferido ao ilustre Diretor-Geral do 
DNER veio reconhecer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Criado pela Lei n.o 1. 649, de 1952, 

o Banco do Nordeste do Brasil s. A. 
constitui poderoso instrumento do 
Governo Federal para a cooperação 
na promoção do desenvolvimento eco­
nômico e social da região nordestina, 
tendo sua sede em Fortaleza. Fun­
cionou sob a forma de sociedade de 
economia mista até que, já vitoriosa 
a Revolução de 64, integrou-se, gra­
ças ao advento da Reforma Bancária 
rLei n.0 4.595/64J e da Reforma Ad­
ministrativa !Decreto-lei n.o 200/67) 
no elenco de instituições financeiras 
públicas, definidas como "órgãos au­
xiliares de execução da política de 
crédito do Governo Federal". vin­
culando-se ao Ministério do Interior. 

Nas Exposições de Motivos núme­
ros 376/51 e 606/51, do então Minis-

tro da Fazenda Horácio Lafer, foi 
acentuado que "a. decadência do Nor­
deste esta lig~da á falta de estímulo 
e financiamento adequados, os quais 
não podem ser outorgados através de 
organizações cor.rentes de crédito". 
Ao propor a crtação do Banco . do 
Nordeste do Brasil, o mesmo Ministro 
da Fazenda, de saudosa memória, 
afirmava "a. necessidade de mais am­
pla assistência ct·ediária à região do 
Nordeste abrangida pela seca e co­
berta pelos beneficios do art. 198 da 
Constituição Federal". Adiantou que 
o objetivo da no·va instituição seria 
"a organização e execução do pro­
grama constante dos diversos itens 
do art. 4.o da Lei n.0 1.004, desta­
cando-se o financiamento das safras 
agrícolas, principalmente através de 
cooperativa; o estimulo à sua fun­
dação, as obras de irrigação, aquisi­
ção de maquinarta agrícola,· cons­
trução de silos, e:(ploração de plan­
tas econômicas adaptadas à. região 
semi-árida, enfim, uma rede de ser­
vicos previstos em lei mas a'té agora 
sein andamento, por falta de órgão 
Unanciador adequado às peculiarida­
des e sistema de trabalho do Nor­
deste". Os empréstimos deveriam ser 
deferidos - condição sine qua non 
- para empreendimentos de caráter 
economicamente reprodutivo - fri­
sava ainda o Ministro Horário Lafer. 

Criado por lei do Congresso Na­
cional de 1952, o BNB logo se tornon 
presença atuante, contribuindo para 
transformar não só o panorama fí­
sico mas também a maneira de ver 
e de pensar do homem nordestino, 
numa funcão educa.tiva e moderniza­
dera de re.levãncia, Tornou-se impor­
tante marco na história do longo, 
persistente e c.reseente esforço do 
Governo Federal em prol do Nordes­
te, assolado por suas sucessivas secas 
e de economia precária, num con­
junto de problemas que tornou aque­
la região uma ameaça aos objetivos 
de desenvolvimento integrado de nos~ 
so País. 

o trabalho realizado, através des­
tes anos pelo BNB em favor do Nor­
Peste é !mensurável. Hoje, detém ele 
23,1 o/c dos depósitos da rede bancária 
da região e suas aplicações montam 
a 27 .2o/r, do total dos empréstimos 
concedidos pela redeo bancária regio­
nal. O trinômio vokme de negócios­
eficiência~produtividade acarretou 
constante aumento das receitas glo­
h 'c: e rel~tivo decrt':scimo de ces~ 
pesas. 

O capital inicial do BNB foi de 
CrS 100 milhões antigos. Sucessivos 
aumentos de capital ocorreram, até 
que, em 30 de junho de 1972, o BNB 
elevou novamente seu capital para 
Cr$ 420 milhões, sempre com grande 
benefício para os a~~!onistas, sendo 
bastante notar que quem adquiriu 
UMA ação em 1964 passou a possuir 
no corrente ano 288, 

O Departamento de Estudos Eco­
nômicos (ETENEl realizou em todos 
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estes anos trabalho de suma relevân­
cia, efetuando pesquisas sobre os 
mais variados aspectos da economia 
nordestina. Mais de 300 desses tra­
balhos já vieram a lume, destacan­
do-se relatórios sobre eletrificação 
rural, agropecuária, indústria, cresci­
mento e estrutura de renda, perspec­
tivas demográficas, urbanização-ha­
bitação, construção civil, mineração, 
pesca, exportação, turismo, educação, 
irrigação, abastecimento alimentar, 
pluviometria, solos, localização indus­
trial, mercado de capitais, pecuária 
de corte, mercado e comercialização 
de algodão mocó, sisal, mandioca, 
palma forrageira, lavouras xerófilas, 
mamona1 óleos vegetais, curtumes, 
artesanato e consumo de mais de cem 
produtos industriais nas principais 
cldades do Nordeste. 

A esse imenso e importantíssimo 
trabalho de pesquisa se junta o pro­
jeto Perspectiva do Desenvolvimento 
do Nordeste até 1980, com o objetivo 
de analisar as possibilidades de de­
senvolvimento da região, no decorrer 
desta década a uma taxa de cresci­
mento mais acelerada. Trata-se de 
um estudo global que examina, em 
profundidade, as possi?ilidades de 
expansão de 16 setores da economia 
regional, atentando para suas inter­
relações. 

Completando este ano 20 anos de 
existência, o BNB prestou serviços ao 
Nordeste que ultrapassam de muito 
as expectativas daqueles que o cria­
ram. Dispõe hoje de 3.400 servidores, 
recrutados por concurso público. Am­
plos e extensos programas de trei­
namento sempre foi uma preocupa­
.;ão dominante do BNB. Inúmeras 
bolsas de estudo, no País e no exte­
rior, foram concedidas a seus servi­
dores. Cerca de 200 cursos foram rea­
lizados, deles participando mais de 
2.000 elementos. Fácil é constatar, 
asslm, o elevado nível técnico e pro­
fissional do pessoal do Banco, que 
tem realizado numerosas missões téc­
nicas no estrangeiro, sobretudo na 
ONU, colaborando em projetos espe­
cificas. Sua contribuição para a for­
mação de pessoal altamente especia­
lizado, em termos internacionais, foi, 
portanto, das maiores em nosso Pais, 
constituindo este um trabalho de va­
lor imensurável. 

Sr. Presidente, registrando o vigé­
simo aniversário do Banco do Nor­
deste do Brasil, somos forçados a 
fazê-lo de torma sintética. Impraticá­
vel de tão extenso que seria, aludir­
mos minuciosamente as suas inúme­
ras e grandes realizações, em todos 
os setores, em prol do desenvolvi­
mento econômico, social e cultural do 
Nordeste. Ainda mais que nunca se 
satisfez com as conquistas e vitórias 
alcançadas, como ainda agora se dá, 
sob a dinâmica e competente admi­
nistração do Presidente Hilbert{) Sil­
va, que substituiu na presidência do 
BNB o Economista Rubem Costa, des-

de que este foi convocado pelo emi­
nente Presidente Garrastazu Médici 
para a presidência do BNH. 

Como Governador de Sergipe, tive~ 
mos oportunidade de testem unhar a 
ação verdadeiramente redentora de­
senvolvida pelo Banco do Nordeste do 
Brasil na região por ele abrangida. 
Nele, sempre tive grande apoio, base 
para importantes empreendimentos 
que tive a ventura de concretizar no 
meu Estado. Jamais taltou~me o apoio, 
tanto financeiro como técnico, dessa 
notâ.vel instituição, a que todo o Nor­
deste muito deve. E, antes de ter a. 
honra de governar o meu Estado. 
acompanhei durante muitos anos, 
corno Deputado Federal, tal como o 
faço agora como Senador, a ação pa­
triótica e benfazeja do BNB. Ação 
desprovida de paternalismo ou outras 
lnspi::-ações menores, uma vez que, 
por suas administrações e pelo pes­
soal de alto nível de que dispõe, tem 
sabido cumprir rigorosamente os ele­
vados e decisivos objetivos que lhe 
foram conferidos por lei. Se dificil, 
e quase impraticável, é dizer em rá­
pido discurso o que tem sido sua atua­
ção em benefício da transformação 
do Nordeste e do seu povo, fácil seria 
imaginar o quanto teríamos perdido 
não fora sua criação. 

Sr. Presidente, em 30 de junho des­
te ano, os recursos globais do BNB 
montavam a Cr$ 2.474 milhões. A 
parcela de recursos próprios (capital 
e reservas) atingiu a Cr$ 663 milhões, 
enquanto os recursos de terceiros 
(depósitos e saldo de empréstimos 
concedidos pelo BID, Banco Mundial 
e outros) somaram Cr$ 1.811 milhões. 
A Cr$ 742 milhões atingiu, na mesma 
data, o saldo dos depósitos proveni­
entes dos artigos 34/18 das leis da 
SUDENE, inclusive turismo. 

Totalizaram Cr$ 1. 994 milhões os 
saldos de empréstimos globais, em 30 
de junho de 1972, beneficiando a to­
dos os setores de interesse fundamen­
tal ao crescimento do produto interno 
regional. Por linha de crédito, a dis­
tribuição dos saldos dos financiamen­
tos estava, na mesma data, assim 
al!nhada: 

1. Crédito especializado (a mé­
dio e longo prazos) Cr$ 1.039 mi­
lhões, assim discriminados: a) 
crédito rural, inclusive cooperati­
vas: Cr$ 560 milhões; bl crédito 
industrial: Cr$ 312 milhões; c) 
serviços básicos: Cr$ 167 milhões. 
2. Crédito geral f curto prazo): 
Cr$ 995 milhões. 

Essas cifras dão, por si só, a me­
dida da assistência financeira que o 
Banco do Nordeste vem prestando ao 
segmentú primã.rio, secundário e ter­
ciârio da economia nordestina. Não 
esgotam, porém, elas o decisivo pa­
pel que continua sendo exercido, de 
modo sempre crescente e aperfeiçoa­
do, pelo Banco em toda a região nor­
destina. 

como representante de Sergipe, não 
poderia deixar de fa:zer este rápido 
registro sobre vinte anos de atividade 
a mais benéfica do BNB. E nenhuma 
dúvida tenho, Sr. Presidente, de que 
continuará ele - sempre de forma 
crescente e aperfeiçoada, como já 
acentuei - a cumprir sua funda­
mental missão de integrar o desen­
volvimento econômico nordestino no 
veloz processo de enriquecimento bra­
sileiro. A existência do BNB, com seu 
excepcional corpo de funcionários de 
alto nível e sob a presidência de ho­
mens como o Dr. Hilberto Silva, cons­
tituí segurança para todos nós que 
representamos nesta Casa o Nordes­
te. de que a decisiva e complexa mis­
são de transformar e engrandecer a 
região nordestina se tornará, a cada 
dia, mais vitoriosa. E próximo nos 
parece do dia em qu~~ o sonho de 
redenção de nossa regiao se conver­
terá em total realidade. 

Como nós, o povo nordestino bem 
se apercebe da importância ~~ BNB 
para o enriquecimento da regzao por 
ele abrangida, e proclama reconheci­
mento e gratidão pelo patriotismo e 
eficiência com que se tem compor­
tado essa instituição no decorrer dos 
vinte anos de sua existência, que ora 
exaltamos, no cumpri!Ilento de um 
dever e para satisfaçao de todo o 
Nordeste.! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY - <Pron_ni_l­
cia o seguinte discurso. Sem rev1sao 
do orador.) Sr. Presidente, faleceu 
ontem no Maranhão, uma das figu­
ras màis tradicionais da vida pública 
maranhense: o constituinte Alarico 
Pacheco. Nascido no Município de 
Iguaratinga. em 18&4.. toi catedrático 
da Faculdade de Medicina do Mara­
nhão, membro do Corpo de Saúde do 
Exército. onde chegou ao posto de 
Coronel, Presidente de Partido, Depu­
tado várias vezes à Assembléia Legis­
lativa, Secretário de Estado, Prefei­
to e figura vinculada, ao longo deste 
século à política do Maranhão. Mor­
re s. Ex. a quase aos noventa anos, 
e com ele encerra-se um longo ciclo 
da vida política do meu Estado. 

Era ele um daqueles políticos des­
cendentes da velha linha da tradi­
cional politica do Império, que fez a 
grandeza dos homens públicos daque­
la época. e que deixaram herança 
aos pQlíticos da República. 

Alarico Pacheco foi Presidente da 
União Democrática Nacional desde 
1945. Quando ele já não podia levar 
o bastão de comando do Partido no 
Maranhão. fiquei na Presidência até 
que o Partido se extinguiu. 

O Sr. Ruy Santos - Pennite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSil SARNEY - Com mui­
ta honra, nobre Senador. 
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O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a faz 
muito bem em destacar no Senado a 
figura de Alarico Pacheco. Conheci-o 
ainda no Palácio Tiradentes. Foi 
meu companheiro na Constituinte e 
parece-me que ainda o estou vendo 
entrar no plenário, naquele passo 
lento, gordo de corpo e com a con­
versa sempre amiga e amena. Privei 
com ele muito de perto; estávamos 
sempre juntos porque ele, da Região 
Norte, e eu, da Nordestina, tínhamos 
grande afinidade e grandes interes­
ses comuns em defesa das nossas 
áreas. Alarico Pacheco era um ho­
mem bom e devotado como poucos 
aos interesses do seu Estado e do 
Brasil. V. Ex.a faz muito bem em 
destacar a sua vida. Respondendo 
eventualmente pela Lideram;a da 
ARENA, peço-lhe que, ao manifestar 
o seu pesar, o faça também em nome 
do nosso Partido. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex. a 

Alarico Pacheco fugiu um pouco à 
tradição de que os políticos deviam 
ser formados na linha aristocrática 
das famílias tradicionais. Vinha ele 
- do sertão agreste. filho de peque­
nos fazendeiros, estudando depois de 
v_elho, mas com aquela vocação polí­
tiCa que os liberais do século passado 
descobriam nos seus filhos. mandan­
do-os estudar para que pudessem ser 
preparados para a vida pública. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Com mui­
ta honra, nobre Senador. 

O_ Sr_. Magalhães Pinto - Desejo 
pedtr licença a V. Ex. a para inserir 
no seu discurso a minha homenagem 
a Alarico Pacheco. Companheiro de 
S. E~.a desde a Constituinte, com ele 
mantive as melhores relacões de 
amizade. Mais tarde, quandO eu era 
Presidente da UDN, tivemos contatos 
perm~~entes pois ele representava o 
Dlretorm do seu Estado. Vi-o um po­
lítico c'?nciliador e, ao mesmo tempo, 
co~bativo e de alto espírito público. 
S_ez que o seu Estado perde uma 
figura, mas o seu exemplo ficará pa­
ra as novas gerações que são repre­
sentadas inclusive por v. Ex.a, gran­
de lí_der do seu Estado e que tem em 
Alarico Pacheco um paradigma para 
seguir em sua vida pública. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex. a, que 
hon~a o meu discurso e a memória de 
Alarico Pacheco. 

Foi a Medicina o caminho que o 
levou, como tem levado tantos médi­
cos, à política, Formado depois de 
homem maduro, também restaurava 
uma tradição nossa de grandes líde­
res políticos que foram médicos de 
renome. Silva Maia, no século XIX 
grande lider do Partido Conservador 
no_ Maranhão, também era grande 
medico; na fase republicana, Neto 

Buterres, Tarquínio Lopes, Aquiles 
Lisboa e tantos outros. 

Mas, queria eu, justamente hoje, 
quando nós, políticos. carregamos 
ainda tantas incompreensões. reve­
renciar na figura de um político 
morto aquilo que constitui o sacrifí­
cio de uma longa vida. 

Restam ainda dos seus coevos Mar­
celino Machado e Genésio Rego. 
Marcelino Machado, hoje além dos 90 
anos, no esquecimento da sua vida no 
Rio de Janeiro, lembra um dos polí­
ticos mais populares, mais influentes, 
mais prestigiosos e mais trabalhado­
res do meu Estado e que encheu pro­
fundamente a vida parlamentar das 
duas primeiras décadas deste século 
do Parlamento brasileiro. 

Para estabelecer esta linha de se­
qüência, sabemos todos que os parti­
dos políticos no Brasil não têm uma 
tradição de partido político nacional. 
mas tivemos sempre uma tradição de 
ativos partidos políticos regionais. 
dos nossos partidos da província 
que. até 1946, continuaram existindo 
e que, mesmo depois de 1946. através 
da proliferação das legendas, conti­
nuaram a viver. E até mesmo hoje, 
através das subelegendas, o que nelas 
existe senão aquela efervescência dos 
partidos politicos regionais que atra­
vessam os anos, resistindo a morrer? 

Em 1846, fundava-se no Maranhão 
o primeiro partido político. vamos di­
zer assim, a Liga Progressista Mara­
nhense. Nela reuniam-se Conservado­
res e Liberais, e assim ficou até 1859 
quando, dentro dela. já despontavam 
grandes homens que não iam ser so­
mente políticos. mas que viriam a ser, 
também, grandes figuras das letras 
brasileiras: Gentil Homem de Almeida 
Braga, Vieira da Silva, Gomes de Sou­
za, o Souzinha, e tantos outros. Em 
59, uma divisão marcou a vida públi­
ca maranhense, entre os liberais e os 
conservadores. Nos liberais estavam 
Carlos Ribeiro, que depois veio a ser 
o Barão do Grajaú, e também Franco 
de Sá. Encontramos ainda Joaquim 
Serra, de quem Joaquim Nabuco dizia 
ser seu braço direito. Na campanha 
abolicionista, como jornalista. Do que 
foi sua acão na campanha da aboli­
cão Joaquim Nabuco fala dizendo que 
lhe era o homem mais chegado. Tam­
bém Osório Duque Estrada, quando 
escreveu o que foi a Abolição, teve 
oportunidade de escrever página ro­
movente sohre o que foi o anonimato 
e a presença desse homem na luta 
pela libertação dos escravos. 

No outro lado, o dos conservadores, 
estavam os Viveiros de Castro, Gomes 
de Castro, o famoso Senador Gomes 
de castro que, por duas ve~es, recusou 
o lugar de Ministro do Império. Diz 
João Alfredo que os conservadores 
perderam a formação do Gabinete 
para os Liberais pelo simples fato da 
divisão política maranhense, dentro 
do Partido Conservador, entr·e Gomes 

de Castro e Veira da Silva. Impossível 
conciliá-los, o Imperador convidou 
ouro Preto, que 1!-aiu com o Segundo 
Reinado. 

Pois bem, na fase republicana, nes­
sa mesma linha de transmissão de li­
derança a liderança, sem a interrup­
Gão dos homens públicos, vinham as 
grandes figuras de Gomes de Castro 
a Urbano Santos, e de Urbano Santos 
e Benedito Leite, o que entregava a 
política maranhense a dois grandes 
ramos, li~ados a si pelo sangu-e, que 
era o de Marcellnc Machado e de Ma­
galhães de Almeida. 

Pois bem. são esses dois troncos. que 
a vida trouxe até os nossos dias: Mar­
celino Machado, marcelinismo do 
Maranhão, que até ho.ie a memória 
Do pular guarda; E· o magalhãesismo. 
Marcelino ainda vivo; de Magalhães 
de Almeida na ati\,id"re politira res­
tava apenas o velho chefe. que foi re­
cebendo o comando de mão em mão, 
o velho Alarico Pacheco, que morreu, 
ontem, no Maranhão. 

Vêem V. Ex.as que na r~verência rlos 
novos políticos do Maranhão - e digo 
novos, dos que estão atualmente na 
nolítica - procuramos justamente re­
verenciar aquele tronco tradicional 
aue fez a grandeza do Maranhão e a 
sua vrande imagem para o Brasil; que 
n1mca deixou de, na sua representa­
~qo, estar presente: Coelho Neto, 
Hnmherto de Campos, GQmes d-e Sou­
~a e tantos grandes homens. até mes­
bo aqneles oue. e::nbora divergindo. 
eram ohrig-pdos a ser eleitos norque 
renre<:E>ntavt'lm tradkão das mais ~lo­
riosas do Fstado do Maranhão. Este 
serinélo arabou. 

Foi i11stamente C'.iante desse hiato 
p~r Ollf' passou o Maranhão, essa 
~omhr:::t e:rande que desceu sobre ele, o 
v~ruo nerante a vi::la pública nacio­
nal. qne me oropns. quando o povo 
mar~nhense me entregou uma lide­
r~nca - en one naradoxalmente cha­
mavs de "Volta do Maranhão Novo" 
--. df'ç;ei~v~ a volta do Maranhãn Ve­
lho. dn Ma.ranh~o tradicional, do Ma­
ranhilo 011e amáv::nnos rto longo da 
o:,lla tr?.rlil'i':ío e ao q11al o Bras'il muito 
tem a never 110 que ele- fez nela hee-e­
moniR nacional. e nela intelie:ência 
dos sens homens núhlicos, que o Ma­
ranhi'io deu ao Brasil 

O Sr. Alexandn Costa - V. Ex.& 
pe-rmite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNiEY - Com muito 
prazer. 

O Sr. Alexandre Costa - IntE-rrom­
po o discurso do nobre colega apenas 
oara associar-me às justas homena­
gens que presta ao saudoso Dr. Alari­
co Pacheco. ontem falecido no Mara­
nhi'io. Conheci-o 1inda crianGa. quan­
dO ele. já nas lides políticas. médico 
rla nol->rP7::> nrPst.,''" gr..,nclP servi­
cos ao Maranhão e ao maranhense. 
No momento em que V. Ex. a homena­
geia a memória de Alarico Pacheco, 
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que sustentou durante anos e anos a 
grande luta de que V. Ex.a tatnbêm 
tomou parte, na UDN, para que o Ma­
ranhão pudesse ser o que hoje é, eu 
me associo a v. Ex.a na justa reve­
rência que presta a um dos maiores 
homens públicos que teve o Mara­
nhão. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Muito obri­
gado, nobre Senador Alexandre Costa. 

Sr. Presidente, Srs. senadores, que 
maior elogio poderíamos fazer a um 
velho político que morre do que elo­
giar o motivo da sua vida, que foi a 
política, a meditação do que consti­
tui um homem que passa todos os 
anos da vida dedicando os seus minu­
tos para o bem público, para a for­
mação das decisões do Estado? 

Lembro-me de que esse velho octo­
genário na última campanha, chega­
va a minha casa, de bengala na mão, 
para tra2er a sua solidariedade, para 
pergunta r como iam as coisas do 
Brasil. Já quase à beira do túmulo, 
queria saber como iam as estradas, 
como iam os fios de alta tensão, como 
iam as escolas. 

Quando ele devia apenas estar pro­
curando reconciliar-se com o Criador, 
procurava ainda nas coisas públicas 
motivo para viver os últimos momen­
tos da sua vida. 

E essa a vida do político, tão in­
compreendida, tão marcada. mas que 
é um orgulho para todos nós: a de. 
anonimamente, atravessar o tempo, a 
de ter a sua glória pequena e perene. 
porque o destino de toda glória polí­
tica é a morte. Ela não é uma glória 
que se consolida e que se solidifica~ 
uma glória de instantes que são vivi­
dos - nós, parlamentares, sabemos, 
disso. 

Quantos homens por aqui passaram 
dedicando-se, com sacrifício da sua 
vida, dos momentos da sua família, 
para os instantes da glória fugaz q; 
significavam a inclusão de um prin­
cípio numa lei, a criação de uma es 
cola onde jamais iriam estudar, nem 
os seus filhos; a abertura de uma es­
trada onde jamais ele passaria. Para 
acender uma lâmpada onde ele ja­
mais necessitaria de luz, onde jamais 
pisaria, senão este - o barro do po­
lítico, da nossa atividade. Pois é esta 
a atividade, porque o nosso local de 
trabalho não é o dos gabinetes fecha­
dos, dos cálculos matemáticos, o nos­
so local de trabalho é constituído, 
justamente pelas tribunas, que são o 
palco das decisões nacionais. 

E, por isso, somos expostos às maio­
res incompreensões. Mas, quando se 
chega diante de um homem que, du­
rante toda a vida, ao longo dos anos, 
acompanhou a tradição política do 
seu Estado, que atravessou esse tem­
po pensando na coisa pública e mor­
re simples, sentimos forças, mais uma 
vez, para saber que dedicamos as 
nossas existências às melhores das 

atividades a que pode um homem en­
tregar-se na sociedade: o trabalho em 
benefício de todos, que é o lema. da 
atívídade política. Passar, para cons­
truir decisões~ que serão as do Estado. 

E, de certo modo, quando atraves­
samos as festas da Independência, e 
não se coloca e-m realce o trabalho 
político nesse episódio histórico, te­
mos um pouco de humildade para sa­
ber que a nossa atividade pode 
esquecida mas ficará como constru­
ção das nações. 

E não é por outro motivo que Ca­
lógeras diz, quando se refere à crise 
da Abdicação, que foram aqueles ho­
mens públicos, dos quais não se guar­
dam todos os nomes, que construíram 
a Nação e solidificaram os princípios 
que depois iriam germinar na estru~ 
tura institucional que trouxe o País 
até hoje e criaram condições para ser 
constituida a unidade nacional, a 
unidade cultural, a unidade espiri­
tual, a unidade política. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Ala­
rico Pacheco, constituinte, deputado 
provincial, herdeiro de uma tradição. 
de um partido, que vem lá das som­
bras do Segundo Império, desaparece, 
para sem-pre, um determinada fase 
da vida política do meu Estado. E 
acho que a maior homenagem que eu 
poderia prestar-lhe era elogiar aque­
la atividade que foi o motivo e a gló­
ria da sua vida - a política. Muito 
obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Flávio Britto - José Lindoso -
Cattete Pinheiro - Mílton Trin­
dade - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Paulo Guerra -
Magalhães Pinto - Osires Tei­
xeira - Filinto Müller - Salda­
nha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Senhor Presidente da 
República encaminhou à deliberação 
do congresso Nacional, através da 
Mensagem n.0 54, de 1972 CN, o Pro­
jeto de Lei Complementar n.0 1, de 
1972 CN, que autoriza a instituição de 
empréstimo compulsório em favor da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS e da outras providên­
:!ias. 

Para leitura da Mensagem e de­
mais providências iniciais de sua tra­
mitação, convoco Sessão conjunta do 
Congresso Nacional a reaUzar~se ama­
nhã, terça~feira, às 10:30 horas, no 
Plenário da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não havendo mais ora­
dores inscritos, declaro encerrada a­
Hora do Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg): 

Item 1: 
Discussão, em turno único, da 

redação fiual (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 307, de 19721 do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1971 (U.0 3-B/71, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o Acor­
do de Co-produção Cinematográ­
fica entre a República Federativa 
do Brasil e a Itália, firmado em 
Roma a 9 de novembro de 1970''. 

Em díscussão a redação finaL 
se nenhum dos senhores Senadores 

desejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque­

rimento.s para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprova­
da, independente de votação, nos 
termos do art. 362 do Regimento In­
terno. 

o projeto aprovado vai à promul­
gação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3, de 1971 
(n.0 3-B/71, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
..................... , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova o texto do Acordo de 
Co-produção Cinematográfica en­
tre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, firmado em 
Rorna a 9 de novembro de 19'70. 

O Congresso Nacional decreta: 
Att. 1.0 Jt aprovado o texto do 

Acordo de Co-produção Cinematogra­
fica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, firmado em Ro­
ma a 9 de novembro de 1970. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) 

Item 2: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1972 (n.0 716-B/72, na Casa 
de origem)' de iniciativa do sr. 
Presidente da República, que 

• 
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"estabelece normas destin::tdas a 
preservar a autenticidade das 
obras literárias caídas em domí­
nio público", tendo PARECER 
FAVORAVEL, sob n,0 308, de 
1972, da Comissão - de Educa­
ção e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar discuti-lo, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Havendo na Casa apenas 33 Srs. 

Senadores, deixo de colocar em vo­
tação o projeto, o que ficará para a 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matérla cons­
tante da Ordem do Dia, 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a presente sessão, designando 
para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1972 <n.0 716-B/72. na C~sa de 
origem l, de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que ''esta­
belece normas destinadas a pre­
servar a autenticidade das obras 
literárias caldas em domínio pú­
blico". tencto 

PARECER FAVORAVEL. sob n.o 
308, de 1972, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

2 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 98, de 1972, de 
autoria do St. Senador Fillnto 
Müller, ~olicitando a transcrição, 
nos Anais do Senedo Federal, do 
discurso pronunciado pelo Senhor 
Presidente da República1 quando 
da inauguração da primeira eta­
pa da Cidade Universitãria do Rio 
de Janeiro, na Ilha do Fundão, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL. sob n.o 
317, de 1972, da Comissão 
-Diretora. 

3 
Discussão. em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmsra n.0 22, 
de 1972 ín.o 218-C/71, na Casa de 
origem) , que dá nova redação so 
art. 60 do Decreto-lei n.0 2.848, 

O~!PoOI 0~6! ap OJqumzap ap L ap 
Penal!, e aos arts. 710 e 711 do 
Decreto-lei n.0 3 .689. de 3 de ou­
tubro de 1941 ICódigo de Proces­
so Penal 1, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 

280, de 1972, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, 

4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de IJei da Câmara n.0 31, 
de 1972 ln,0 808-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr, Pre­
sidente da República_, que modi­
fica o art. 1.0 do Decreto-lei n.o 
954, de 13 de outubro de 1969, que 
"concede pensão especial ao pin­
tor Hornero Massena, tendo 
PARECER FAVORAVEL. sob no 

309, cte 1972, da Comissão 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

r Levanta-se a Sessão às 15 horas e 
15 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA 101.• SESSAO. 
REALIZADA EM 15-9-72, QUE SE 
REPUBLICA POR HAVER SAíDO 
COM INCORREÇõES NO DCN I SE­
ÇÃO IIl DE 16-9-72, A PAGINA 
N.0 2. 913, L' COLUNA. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a Hora do Ex­
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final 1 oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa­
recer n.0 306, de 19721 do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 15, de 
1972 ln.0 63-B/72, na Câmara dos 

Deputados), ~~ue "aprova o texto 
dos Estatutos da Organização 
Mundial de Turismo, resultantes 
da transformação dos Estatutos 
da União Int-ernacional de Orga­
nismos Oficiais de Turismo e 
aprovados em reunião realizada 
na Cidade do México, de 17 a 28 
de setembro de 1970. 

TRECHO DA ATA DA 101." SESSAO. 
REALIZADA EM 15-9-72, QUE SE 
REPUBLICA POR HAVER SAíDO 
COM OMISSAO NO DCN <SEÇAO 
I! I DE 16-9-72, A PAGINA N_o 2.914, 
3• COLUNA. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a Sessão. 

Designo pata a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
l 

Discussão, em turno único, da 
redação final ( c>ferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.o 307. de 19721 do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1971 1n.0 3-B/71, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Acordo 
de Cowprodução Cinematográ.fica 
entre a Repúbliea Federativa do 
Brasil e a Itália, firmado em Ro­
ma a 9 de novembro de 1970. 

2 

Discussão, em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21. 
de 1972 ln.0 71€-B/72, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Pr~sidente da RepU.bliea. que es­
tabelece normas destinadas a 
preservar a autenticidade das 
obras literárias c.aídas em doml­
nio público, tendo PARECER FA­
VORAVEL. sob n.a 308, de 1972. 
da Comissão de Educação e 
Cultura. 

\·········· ...... . 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIAO OR­

DINARIA. REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 1972. 

Aos dezesseis dias do mês de agosto de mil novecentos 
e setenta e dois, às dezesseis horas, sob a presidência do 
Senhor Senador cattete Pinheiro, Presidente, presentes ns 
Senhores Conselheiros Senador Nelson Carneiro. Deputados 
Emílio Gomes, Passos Porto, Milton Brandão, Pedro Faria 
e Adalberto Camargo, reuniu-se o Conselho Deliberativo 
do Instituto de Previdência dos Congressistas, na sala de 
reuniões do décimo sexto andar do Anexo I da Câmara 
dos Deputados. Lida e aprovada a Ata da reunião anterior, 

o Senhor Presidente inicia os trabalhos concedendo a pa­
lavra ao Conselheiro Passos Porto que passa a relatar o 
processo de Rosana Maria Rodrigues Maestrali, beneficiária 
do pensionista falecido Francisco Sebastião Maestrali. 
Trata-se de reversão da pensão percebida por Maria de 
Lourdes Rodrigues Maestrali, também beneficiária e iã 
falecida. Apresenta parecer favorável à pr•:!tensão da re· 
querente. Discutida a matêria ê adiada a votação para 
a próxima reunião. Relata, ainda, o Conselheiro Passos 
Porto os processos de auxilio-doença de l.uiz de Souza 
Cavalcante, Judith Muni?: Barreto e Aderhal de Araújo 

f 
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Jurema. apresentando parecer pela aprovação dos bene~ 
fícios excetuando os honorários cobrados pelo cirurgião 
no processo de Judith Muniz Barreto. São aprovados os 
dois primeiros processos, na forma do parecer do relator, 
sendo concedido "vista" ad Conselheiro Pedro Faria do 
processo de Aderbal de AraUjo Jurema. A seguir, o Con­
selheiro Nelson Carneiro relata os processos de auXÍlio­
doença de Benedito Vicente Ferreira, João Lino Braun, 
José Raimundo Esteves e Luiz Garcia, todos com parecetes 
favoráveis à concessão dos benefícios. Aprovados sem 
restrições. Com a palavra o Conselheiro Emílio Gomes, 
que relata favoravelmente os processos de auxílio-doença 
de Sílvio de Magalhães Barros, Romeu de Campos Vergal 
e Maria Juliana Verga!, Antônio Cordeiro Pontes, Alberto 
Corá Filho, Maria Iracema Sabóia Fonseca e Arnaldo 
Gouvea Castelo Branco. Solicita o Senhor Emílio Gomes 
que retorne o processo de Leda Maria Ferrari à Secretaria, 
para revisão das informações, o que é concedido, sendo 
aprovados os demais processas. Com a palavra o Conse­
lheiro Milton Brandão para relatar o processo de Javan 
Albuquerque Cavalcante que requereu pensão, oferecendo 
parecer favorável, o que é aprovado. O Conselheiro Pedro 
Faria nlata, a seguir, o processo de Ney Aminthas de 
Barros Braga, oferecendo parecer favorável. Aprovado 
o parecer. São colocados em diligência os processos de 
Flávio Ettore Giovíní e Murilo Badaró. O Senhor Presi-

dente distribui, em seguida, os processos de Wilmar Dal­
lanhol, Milton Cabral, Luiz Garcia, Audízio Pinheiro, Fran­
cisco de Assis Doréa de Araújo Barros, José Garcia Neto, 
Lauro Leitão, Vital Martins Ferreira, Ivanhoeh Lopes Ro­
sas, Marta Rosinda Ramos da Silva, Joaquim Santos Pa­
rente, Aniz Badra, Dario Gomes Ribeiro, Jorge Félix La­
vocat e Felipe Gomes. S. Ex.a dá conhecimento do tele­
grama remetido de Guarapari pelo Secretário-Geral do 
Oitavo Congres~o Nacional de Municípios, Senhor Alfredo 
Holzmeister, nos seguintes termos; "VIII Congresso Nacio­
nal Municípios Brasileiros Guarapari recebeu e aprovou 
maior entusiasmo estudos possibilidades extensão aos ve­
readores do Brasil benefícios seguridade ora em estudos 
esse Instituto fazendo votos se coroem êxito absoluto or­
ganização SELE acordo anseios e esperanças todos con­
gressistas pt. Nesse sentido aprovou moção sessão plená­
rio hoje pt Cordiais saudações." S. Ex.a expressa ao 
Senhor Dirceu Cardoso, membro do Conselho Fiscal do 
IPC, os agradecimenf.Qs do Conselho Deliberativo pelo de­
sempenho brilhante da missão de representar o Instituto 
nesse Convenção. Nada mais havendo a tratar, às deze­
nove horas e quinze minutos é encerrada a reunião. E, 
para constar, eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, lavrei 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

ATA DAS COMISSOES 
COMISSAO l>E REDAÇÃO 

38.• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA EM 
4 DE SETEMBRO DE 1972 

As quatorze horas do dia quatro do mês de setembro 
do ano de mil novecentos e setenta e dois, reúne-se, 
extraordinariamente, a Comissão de Redação sob a Pl'e­
sidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os 
Senhores Senadores Adalberto Sena e Filinto Müller. 

DeiJrcam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Danton Jobim, José Augusto e José Lin­
doso. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor Filinto Müller apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 41, de 1972, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n.0 58, de 1968, e n.0 79, de 1970, 
para. petmitir que o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul aumente o limite de endividamento público, com a 
emissão de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a presente ata que, uma vez aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

39.• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 
12 DE SETEMBRO DE 1972 

As quatorze horas do dia doze do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e dois, reúne-se, extra­
ordinariamente, a Comissão de Redação sob a presidência 
do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os senhores 
Senadores Filinto Müller e Oanton Jobim. 

Dei1<am de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores José Augusto e José Lindoso. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprovou o parecer em que o senhor Se­

nador F'ilinto Müller apresenta a redação final do Pro­
jeto ~e Decreto Legislativo n.O 15, de 1972 (n.a 63-B/72, 
na Camara dos Deputados), que aprova o texto dos E.s-

tatutos da Organização Mundial de Turismo, resultantes 
da transformaÇ:ão dos Estatutos da União Internacional 
de Organismos Oficiais de Turismo e aprovados em reu­
nião realizada na Cidade do Méxíco de 17 a 28 de se­
tembro de 1970. 

Aprova-se, ainda, o parecer em que o Senhor Senador 
Danton Jobim apresenta à redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3, de 1971 (n.0 3-B/71, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o Acordo de Co-produção Ci­
nematográfíca entre a República Federativa do Brasil e 
a Itália, firmado em Roma a 9 de novembro de 1970. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, se:rá assinada pelo 
Senhor Presidente. 

40.• REtJNIAO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA EM 
14 DE SETEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas e quinze minutos do dia quatorze 
do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta 
e dois, reúne-se, extraordinariamente, a Comissão de Re­
dação sob a Presidência do Senhor Senador Antônio 
Carlos, presentes os Senhores Senadores Danton Jobim, 
José Lindoso, Filinto Müller e José Augusto. 

:€ lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A ComissãD aprova o parecer em que o Senhor Se­

nador José Lindoso apresenta a redação final do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 18, de 1972 (n.0 67-A/72, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América Re­
ferente aos Usos Civis da Energia Atômica, celebrado em 
Washington, a 17 de julho de 1972, e o texto da Emenda 
ao Acordo entre a Agência Internacional de Energia Atô­
mica, o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América para a Aplicaçãa 
de Salvaguardas, firmado em Viena, a 27 de julho de 1972. 

Nada maís havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente ata que, uma vez aprovada, será assinada 
pelo Senhor Ptesidente. 
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Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

AI COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

11 COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CAl 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TtTUL/IRES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

21 COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CARI 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice~Presidente: Benedito Ferreira 

nTULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTEs 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montoro 
Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas~feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CC1l 

(13 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Llndoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Mont:>ro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brant\áo- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERA,L - (CDF) 

( 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

'l'ITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcàntara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da. Comissão de Relações 

Exteriores. 

f 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - !OEl 

r 11 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães ?in to 

Vic~~-Pfesldente: Vasconcélos Torres 

SUPLENTES 

Magalhães Pinto · · 
Vasconéelos Torres 
Wilson CampoS 

Jessé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancan'er 

Paulo Guer:ta 
Milton Cabral 
Helvidio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

ARENA 

'Domicio Gondim 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Clá)\dio Carlos Rodrigues Costa. - Ra-

· 7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Cleofas 
Vtce-P.r.esidente: Virgí_lio Táyora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 

' Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo~Branco 

Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleotas 

Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

· SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 

Milton Trindade 
Dinarte Mariz 

Emival Caiado 
F'lávio Britto 

Eurico Rezende 

MDB 
mal 306 Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

L?,ta.J: Sala de Reuniões do Gabir)ete do Presidente da 
COmisSáo. ' 

6}. GOMISSi\0 DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEOl 

(7 Membros) 

CQMPOSIÇAO 

Presidente_: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

'fl'l'l:JLARtS 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

StJJ>LENTES. 

.. ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário;. Cláudio Carlos Rodrigues -costa - Ra~ 

D)al 396 

Reuniões: Qu.a.rtas-feiras, às l6 hora,s 

Local: Sala ele Reuniões da Comlssáo de I>inanças. 

Franco Montoro 

Danton Jobim 
Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sa1a de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (OLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Frànco Montorô 
Vice-Presid~nte: Heitor Dias 

TlTULAR.ES 

Heítor Dias 
Domicio Gondiril 
Paulo Tõrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montara 

SUPLtNTES 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -· Ra­
mal 310 

Reuniões: QÚartàs~feiras, às 18 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações EJ<-
teriores. . 
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9) CO!\IISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CMEJ 
(7 Membros) 

XITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

SUPLENtES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domlcio Gondim 
Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Gu!omard 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Gou!art Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CRJ 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Antônio Carlos 
José Llndoso 
Filin to Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPI.EN'rQ 

ARENA 

C a ttete Pinheiro 
Wílson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

Reuniões: Terças.-feiras, às 11 horas. 

Local: Auditório. 

Ramal 130. 

! 

! 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRI:) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

I riTULAus 
SUPLEN1'ES 

ARENA 

) Carvalho Pinto 
1 Wilson GonçaJvu 
1 Flllnto Müller 
1 Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 

I João Cahnon 

~ Franco Montoro 
Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

Milton Cabral 
Fausto Cast;elo-Branco 

Augusto Frunco 
José L!ndoso 
Ruy Santos 
C a ttete Pinl>eiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão d• Relaçõu llx­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CSJ 

<7 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara. 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDS 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, à.s 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de .Finança.s. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

Paulo Tôrres 
José Llndoso 
Vlrgilio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPf-EN7ES 

'ARENA 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312, 

Reuniões: Qulnta.s-feiras, às 16 horas, 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL 

- <CSPCJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dia.s 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLEN'rES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

' 

15) COMISS/iO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

TITULARES 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: AleJ<andre Costa 

SUPLli:NTi:S 

ARENA 

I Leandro Maciel 
Ale:xandre Costa 
Luiz Cavalcante 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim Benjamin F~rah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORAitiAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1 l Comissões Temporãrias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2} Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos, 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum i. 

ED!ÇAO DE HOJE, 24 P lGINAS 
Servlpo Gráfico do Senado Federal 

Cal:ta Postal 1. 5Q3 PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 
Brasllla - DF 


